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SINTHORESP

GoNVENÇÃO COLETTVA DE TRABALHO
2023t2025

As partes ora signatárias, de um lado, como Íepresentante da categona proÍissional, o SINTHORESP -

Srndicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, PensÕes, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Chunascarias, Cantines, Pizzaias, Bares, Lanchonêtes, SoNeteÍias, Confeitarias, Docerias,
Buftets, Fast-Foods e Assemelhados de Sâo Paulo e Regiáo (CNPJ 62 657.168/0001-21), e de outro lado,
como representante da categoía êconÔmica, o SINDRESBAR - Sindicâto de Restaurantes, Bares e Similares
de Sâo Paulo (CNPJ 17.090.ô37/000'l - 19), por meio de seus representantes legais, em funÉo de suas bases
territoriais e respectivas representaçôes, ajustam a coNvENcÂo coLETlvA DE TRABALHO 2023/2025,
nos termos dos arts. 1o, lv, 60, caput, 70, caput e inciso xxvl, 8,, lll e vl, e't70, c€put, da constituiÉo Federal,
bem como dos arts 8o, § 3", 61 í , capú, 61 1-4, capú, e 61 3, lV, todos da CLT, e demais disposrções tegais
aplícáveis, cujas cláusulas e condiçóes reciprocamente obrigam-se e cumpriÍ e fazer respeitar, a seguir
transcÍitas:

CAPíTULO I

DrsPosrçÔES PRELTMTNARES

Cláusula l'. vlcÊNCIA

A presente convenÉo coletiva de trabalho tem vigência de 2 (dois) anos, fixada para o período de 1o de julho
de 2023 a 30 de junho de 2025, mantida a deta-base êm 1. de jutho.

Cláusula 2'. ABRANGÊNCIA

Este instrumento abrange emprêgadores e empregados em restauÍantes, chunascarias, cantinas, pizzarias,
baÍes, lanchonetes sorveterias, confeitarias, docerias, bufÍets, fast foods (exceto na capital do Estado de São
Paulo) e assemelhados, nos municípios em intersecção com o que consta no Registro Sindical das partes
convenentes, quais sejam: São Paulo, Atibaia, Biritiba UiÍim, Bom Jesus dos perdões, Cabreúva,
Caieiras, Cotia, Embu das Artes, Embu Guaçu, FerÍaz de VasconceÍos, Frâncísco Morato, Franco da
Rocha, Guarulhos, ltapecerica da Serra, ltaquaquecetuba, Juquitiba, Mairlporã, Mogi das Cruzes,
Nazaré Paulista, Poá, Suzano e Teboão da SerÉ

Cláusula 3'. PREMISSAS

O presente instrumento visa a satisÍação do bem coletivo, que é a congregaÉo de diferentes inleresses
individuais que convergem num mesmo interesse comum, que neste momento tem como meta a recuperaçáo
do setor, não somente com a manutenÉo dos postos de trebalho, mas também com a cIiaÉo de novos.

§ 'l o Todas as regras aqui pactuadas foram devidamente aprovadas por empregados e empregadores em
suas respectivas assembleias e seguem as premrssa desta cláusula, sendo consenso de que representam
o melhor para as categorias laboral e patronal neste momento

§ 2 o A presente Convenção Coletiva de Trabalho Íoi cetebrada sob a proteçáo do art. 6.t1-A da CLT, que
trouxe o princÍpio da prevalência do negociado sobrc o legislado, que ampliÍica o "reconhecimento das
mnvençÕes e amrdos coletivos de trabalho" previsto no art 70, XXVI, da ConstituiÉo Federal, e sob o
pÍincÍpio da autonomia privada coletiva dos aindicatos (art 8o, § 30, da CLT), sendoJhes lícíto firmar
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concessôes mútuas quando estas visam a melhona da condiÉo social do trabalhador (arts. 1, lV, 60, caput,
70, caput, e 170, caput, todos da Constituição Federal, e Convenção no 154 da OIT), a ÍiscahzaÉo do
cumprimento dos regramentos trebathistes e o eumento do emprego mediante a recuperaÉo econômico-
financêira das empresas, como objetiva o presente rnstrumento. Mais que ninguém, as entidedes sindicais
são as deÍensoras e maiores inteÍessadas nos direitos de seus representados, como deflne o art. 8o, lll, da
Constituição Federal, nâo pod6ndo ser substituídas por quem não goza do status de entidade sindical, ainda
mais quando este sequer contribui para o diálogo e crescimento das relaçôes capital-trabalho

§ 4.o A presente convenção coleliva foi entebulada considerando es necessadades gerais das empresas da
categoria, mas tal Íato não exclui a possibilidade de haveÍ empresas com necessidades especíÍicas, não
previstas nesta convenção - nada mais natural, considerando que a categoria emnômic€ é composta por
milhares de restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos similares sediados nos 22 municipios êm
intersecÇâo da base territorial dos sindicatos. Assim, as emprêsas com necêssidades especíÍicas podeÍão
formalizar condiÇÕes de trabalho especificas com o sindicâto laboral por meio de acordo colettvo de trabalho,
sem a intermediaçáo ou interÍerência das entidades sindicais patronais, a.iustando a norma coletiva para a
realidade de seu estabelecimento, nos termos do art. 620 da CLT (" Arl. 620 - As condiÇões estabetecidas em
acodo coletivo & lrabalho semprc prevalecerão sobrc as estipuladas em convenção coletiva de trabalho').

cApiTULo il
REAJUSTES e PISOS SALARIAIS

Cláusula 4'. REAJUSTES SALARIAIS

Considerando o momento de retomada pelo setor, que não possibilita a concessâo de reajuste salariel
imediato, o rea.iustamento sâlarial será aplicado na Íorma e prazos seguintes:

a) A partir de 01/07/2023: CorreÉo de 8% (oito por cento), mediante a aplicaÇão do fator 1,OB (um inteiÍo e
oito centésimos);

bl A oaftlr de 0111012023: CorÍecão de 4o/o sobre o salário de julhol2023, mediante a apticaÉo do Íator I,O4
(um inteiro e quatro centésimos);

c) A oaÍtir de 01/0512024: CoÍreÉo de 4% sobre o salário de outubro/2023, mediante a apticaÉo do fator
1,04 (um inteiro e quatro c€ntésimos), e

d) A oanÍ de 01l07l2OU: Coneçâo dos salários de maiol2024 peÍo INPC acumulado entre 01toll20.23 e
3010612024, a ser divulgado em circular conjunta Íirmada pelos sindicatos laboral e patronat, tão lo
índice seja divulgado (o que, espera-se, ocoÍTa em meados de julho/2024)

goo
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§ 3.o A presente convençáo, seguindo a premissa das antêriores, mantém o modelo de prática de pisos
salariais e condiçôes de trabalho diÍerenciadas, especiais e especíÍcas por meio da concessão de
contrapartidas aos empregados, aplicáveis mediante os procedimentos previstos adiante. A empresa que
nâo concordar com gualquer dos procedimentos ou condições previstas nesta convençâo coletiva de
trabalho - embora todas as cláusulas aqui dispostas tenham sido devidamente aprovadas pelas assembleias
e comissÕes constituídas em assembleias de empregados e empregadores, respectivamente convocadas
pelo SINTHORESP e pelo SINDRESBAR visando a assinatura do presente instrumento normativo coletivo -,

observando-se os orocedimentos afetos a tal instituto. regramentos próprios sobrc salários, pisos,
reajustes salariais, gorjetas, iomadas de trabalho e quaisquer outras condições de trabalho.
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s 'l.o Em razão de o valor nominal do piso salarial especial ter sofrido majoração diversa ao reajustamento

previsto na-p,êsente cláusula, as empresas enquadradas no piso salarial especial que tiverem que aplicar

reajuste superior a 8o/o paã alcançarem o valor Íixado para o piso especial de R$ 1.550.08 a partir de

o1to7l2o23, como previsto na cláusula 5", l, "a' desta convenÉo, poderáo compensaÍ esse reajuste

excedenle a 8% quando da aplicação do reajustamento previsto para outubro/2023

s 2.o para melhor compreensão e exata aplicação do disposto no parágrafo anterioÍ, as empresas deveráo

proceder como demonstÍado nos exemplos abaixo, confoÍme cada caso:

Empresa enquadrada no piso salarial especial e que possui emPrêgado com salário de R$

í.384,00 em junho/2023: Como este salário possui o mesmo valor do piso especial devido para o

mês de junho/2023, como estipulado pela ccT anterior (R$ 1.384,00), sendo necessáÍia a aplicaÉo

nâo de 8%, mas de 12% de reajuste para que tal salário alcance o valor do piso esPecial devido a

pann de 01lO7 t2023 [ou seja: RS 1 .384,00 + 12% = RS 1 .550,081, esses 4% que foram concêdidos

além do índice normal de 8% poderão ser compensados quando do reajustamento Previsto para

outubro/2023. Como o indice excedente (4olo) é o mesmo índice prêvisto para outubro/2023 (4%1, a

empresa estará desobrigada de conceder qualquer reajuste para este empregado no mês de

outubro/2023, devendo aplicaÍ somente os demais reaiusles previstos para maiol2024 (4'k) e

)ulhol2024 (INPC de julho/23 a junho/24);

Emprêsa enquadrada no piso salarial especial e que Possui empregado com salário de R$

1.409,16 em junho/2023: Como este salário é superior ao piso salarial especial pÍevisto para

junhotzo23, como estipulado pela ccT anterior (R$ 1.384,00), sendo necessária a aplicâçáo não de

8%, mas de 10% de reajuste para que tal salário alcance o valor do piso especial devido a paÍliÍ de

01lo7l2o23 [ou seja: R$ 1.409,16 + 10% = R$ 1.550,08], esses 2% que foram concedidos além do

índice normal de 8% poderão ser compensados quando do reajustamento pÍevisto para

outubro/2023. Como o índice excedente (2%) é inÍerior em 2% ao índice pÍevisto para outubro/2023

(4%), a empresa deverá conceder o reaiuste de oulros zok ?arc esle empregado no mês de

outubÍo/2023, além de aplicar os demais reajustes previstos para maiol2024 (4%\ e iulhol2024
(INPC de julho/23 a junho/24)l

Empresa enquadrada no piso salarial especial e que Possui empregado com salário de R9

1.435,26 em junho/2023: Como este salário é suPerior ao piso sâlarial especial prêvisto para

junhol2o23, como estipulado pela ccT anterior (R$ 1.384,00), mas a aplicaÉo dos 8% basta para

que tal salário alcance o valor do piso especial devido a paÍtir de 0110712023 [ou seja: R$ 1.435,26

+ 8% = R$ 1.550,08], nessa hipótese não será devida nenhuma compênsação, devendo a empresa

conceder os rêajustes Íegularmente previstos para os meses outubro/2023 (4%), maiol2024 (4o/o) e

)ulhol2024 (INPC de julho/23 a junhol24'1.

§ 3." Serão compensadas, em Íelação aos índicês acima previstos, as antecipaçôes PorventuÍa
concedidas dê foÍma êspontânêa pelos empregadores a partir de 1" de julho de 202'1, excetuados os

aumentos decorrentes de promoção, equiparação salarial, término de aprendizagem etransÍerência.

§ 4.o Na hipotese de empregado admitido apÓs 1' de julho de 2021, ou em se se tratando de empresa

constituída ou em funcionamento depois desta data, serão aplicados reajustes de forma propoÍcional, desde

que o valor não se.ia inÍêrior ao piSO salarial e nem inferior aO salário de ouEO empÍegado que exeÍcer a

mesma ÍunÇão, conÍormê deÍine o artigo 461 da CLT.

§ 5.o Em caso de rescisâo do contÍato de trabalho do empÍegado a partir de 1o dejulho de 2023, tal Íato não

preludicará o direito deste ao cálculo das verbas rescisórias com o inteiro reajustamento salarial previsto nas
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alíneas "a", "b" e 'c" do capú. Asslm, os empregados dispensados deverão receber .iuntamente com suas
verbas rescisórias as diferenças deconentes dos indices de reajustamento salarial que nâo foÍam aplicados,
a dependêr da data da rescísâo e do disposto no caput desta cláusula. Considerando os termos deste
parágrafo, tomem-se os seguintes exemplos, para melhor compreensão:

Emor ado dispensado em 30/07/2023. e que, poftanto, teve aplicado soDre os seus sa/ános
somente o reajuste de 8% (Êspeítado o valor estipulado para o piso esp*ial) previsto na allnea "a"

do caput: A emprcsa deveÉ pagar as veúas resclsórãs com o saláio vigenle e, em rubrica
especlfica, quitar a diterenÇa que seia devda mediante a aplicação dos ouúíDs ,?qrustes de 1%o

cáda, pÍêyisÍos nas alíneas do caput Essa diferença será paga a tltulo de
INDENLZAçAO COÍíPLEnENTAR e sobÍe ela não incidirá nenhum encargo trabathista ou
prcvidenciáio.

EmpÍeoado dispensado em 01/03/i2021. e que, ponanto, teve aplicado soD/e os seus sa/áros
somente os lndices de reajuste previsÍos nas allneas "a" e "b" do cápul: A empresa deveÉ pagar as
verDas /esc,sór,as com o salárío vigente e, em rubrica esc€fffica, quilar a cliferença que seia devida
mediante a aplicaçáo tto outÍo reajuste de lyo prêvisto na alinea "c" do caput. Essa difetença
seé paga a tttulo de INDENiZAçÁO COHPLEIüENTAR e sobrr- ela não serão ncidirá nenhum
encargo trabalhista ou previclencÉio.

Cláusula 5'. PISOS SALARIAIS

Os prsos salariais serão os seguintes

| - A partir de 01/07/2023:

b) Piso Difêrenciado: Ri 1,737.72 (mil setecentos e trinta e sete Íeais e sêtenta e dois centavos) para os
empregados mênsalistas, ou BlllJ4 (sete reais e noventa centavos) por hora trabalhada para os
empregados horistas; e

c) Plso Normal: R3í.980.72(mil novec€ntos e oitenta reais e setenta e dois centavos) para os empregados
mensalistas, ou BlgJgg (nove reais) por hora trabalhada para os emprêgados horistas

a) Piso Especial: @!!!!99 os valores de Bl_!éqqpq (mil quinhentos e cinquenta reais e oito centavos)
Para os empregados mensalistas, e de ElzJgo (sete reais e cinco centavos) por hore trabalhada para os
empregados hoÍistas:

b) Piso Difêrenciado:8!]gL32 (mil oitocentos e sete reais e vinte e dois centavos) para os êmpregados
mensalistas, ou ES-9É2 (oito reais e vinte e dois centavos) poÍ hora trabalhada para os empregados
horistas: e

c) Piso Normal: R3 2.059.95 (dois mil e cinquenta e nove reais e novênta e cinco centavos) paÍa os
empregados mensalistas, ou BLgSlE (nove rêais e tínta e sets cenlavos) poÍ hora trabalhada para os
emprêgados horistas

{
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a) Piso Especial: Ell_!.l,j!g9J,g (mil quinhentos e cinquenta reais e oito centavos) para os empregados
mensalistas, ou R$ 7.05 (sete reais e cinco centavos) por hora trabâlhada para os empregados horistas;

ll - A partir de 0í 11012023:

(
{
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lll - A partir de 0110512024'.

a) Piso Especial: BllElaqg (mil seiscentos e doze reais e oito cenlavos) para os empregedos mensalistas,
ou EjLL93 (sete reais e trinta e dois centavos) por hora trabalhada para os empregados horistas;

b) Piso Diferênciado: RS í.879.5í (mil oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos) para

os empregados mensalistas, ou Bj[.,]LlE (oito reais e cinquenta e cinco centavos) por hora trabalhada para
os empregados horistas; e

c) PiBo Normal: Rg 2.142.U (dois mil cento e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos) para os
empregados mensalistas, ou 8§924 (nove reais e setenta e quatro centavos) por hora trabalhada paÍa
os empregados horistas.

lV - A partir de 0110712024i

Os prsos salariais especial, diferenciado e normal serão equivalentes ao resultado da apltcaÉo do INPC
acumulado ente O1lO7l2O23 e 301c612024 sobre os valores descritos no inciso lll anterior. O indrce a ser
eplicado e os novos pisos serâo oportunamente divulgados pelos sindicalos laboral e patronal em circular
con,unta, táo logo o indice seja divulgado (o que, espera-se, ocoÍra em meados dejulhoÍ2024).

§ 1 o Conforme esclarecido na cláusula 4', § 1o desta CCT, o valor nominal do piso salanel especial sofreu
majoraÉo diversa ao reaiustamento previsto naquela cláusula 43. Por tal razão, esclarece-se, uma vez mais,
quê aqueles que receberem salários exatamente iguais ao piso especial e sejam empregados de empresas
enquadradas nessa modalidade de piso receberão os pisos salariais prevtstos no caput desta cláusula 5â,

sem que isso signrfique qualquêr prejuízo ao reerustamento salarial negooado nesta CCT Para os demais
empregados, que perceberem selários superiores ao piso especial, ratiÍca-se que estes Íarâo jus aos
rea.lustes descntos na cláusula 44, obsêrvados os pisos salariais previstos nesta cláusula 5â.

§ 2.o A convenÉo coletiva de trabalho sempre previu pisos salaÍiais devidos a empregados mensalistas
(aqueles que recebem salários por mês trabalhado) e empregados horistas (aqueles que recebem salános
por hora trabalheda), como ora se faz na presente cláusula ê como feito nas cláusulas coÍespondentes à
presente em convenções anteriores Apesar de tal intelecção sempre ter sido clara ao longo dos anos, Íaz-se
necessário manter tal esclarecimento à câtegoria devido à lamentável diÍculdade de intelecÉo da expressâo
"mensalista" manifestada por alguns operadores do direito em anos recentes

Cláusula 6'. PISOS SALARIAIS DE EMPREGADOS COM CARGO DE CONFTANçA

Aos empregados com cargo de conÍiança, ficam garantidos os seguintes pisos salariais:

| - A paâir de O1l07l2OZ3l

aflD

§ 3.o A empresa que vier a se enquadrar em piso salarial inferior daquele em que estava enquadrada, com a
devida demonstração da concessão da contrapartida necessária e respectivo cadastramento. nos moldes
preustos nas cláusulas 1 1' a 136, poderá adotar o novo piso salarial de lmediato em relação aos novos
empÍegados, resguardada a irÍedutibilldade salarial deyida aos emprcgedos antigos. Assim, os antigos
emprêgados nâo poderão têr seus salários reduzidos, e nem servirão de paradigmas para os novos
empregados contratados com salários inÍeriores, afastando-se assim a aplicação do artigo 461 da CLT
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b) RS 3.474.36 (três mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), quando se tratar de
empresas aptas à adoÇão do Piso Diferenciado; e

c) R3 3.960.36 (três mil novecentos e sessenta reais e trinta e seis centavos), quando se úetar das demais
empresas

a) Eil_!!glÉ,q (três mil cento e sete reeis e novenla centavos), quando se tratar de empresas aptas à adoção
do Piso Especial;

b) Ri 3.6í3.34 (três mil seiscentos e treze reais e trinta e quatro centavos), quando se tratar de empresas
aptas à adoçâo do Piso DifeÍenciado; e

lll - A paÍtlr de 01l05lãJ24i

a) RS 3.232.2'l (três mil duzêntos ê trinta e dois reais e vinte e um centavos), quando se tratar de empresas
aptas à adoção do Piso Espêcial;

b) BS-1Z§LqZ (três mil setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), quando se tratar de
empresas aptas à adoÉo do PEo DiÍeiencledo; e

c) Blt?gléll (quatro mil duzêntos e oitente e três reais e cinquenta e três centavos), quando se tÍatar das
demais empresas.

Os pisos salariais para cargo de conÍiança serão equivalentes ao resultado da aplicaçâo do INPC acumulado
enlte 0110712023 e 3010612024 sobre os valores descritos no inciso lll anterior. O índice a ser aplicado e os
novos pisos serão opoÍtunamênte divulgados pelos sindicatos laboral e patronal em circular conjunta, tão
logo o índice seja divulgado (o que, espera-se, ocoÍra em meados dejulho/2024).

§'l.o Sem preluÍzo dos pisos salaneis supra, as emprosas poderâo identilicar os cârgos na organizaÉo
empresarial que se enquadram como funÉes de confanç€, acompanhados dos salános previstos (nunca
inferiores aos pisos indicados nesta cláusula) e descritivos Íuncionais. inclusive a previsão de ausência de
controle de ponto ReÍerida identificação deverá ser incluída no comprovante de cadastro a que se refere as
cláusulas 'l1a a 13â ou em acordo coletivo de trabalho a ser assinedo pela empresa diretamente com o
sindicato profrssional, em conÍormidade com o art. 6'l'l-A, V, da CLT, na redaÉo dada pela Lei no 13 467117

§ 3.o Os empregados ocupentes de cârgos de confiança, assim identincados conÍormê o parágÍaÍo anterior e
nos êxatos termos do art. 62, ll, da CLT, nâo êstarão abrangidos pêlo rêgime de duraÇáo do trabalho e nâo
terão direito ao Íecebimento de horas elÍras e adicional noturno

\7)
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a) Ri 2.988.36 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos), quando se tratar de
empresas aptas à adoçâo do Piso Especial;

ll - A partlr de 0'll10l2023i

c) ÜtlLllJq (quatro mil cento e dezoito reais e seteíta e oito cêntavos), quendo se tratar das demais
empresas

lV - A partir de 01 lo7l2024i

t



\á

SINTHORESP

ctáusuta 7r. coNcEssÂo DE coRREçÃo SALAR|AL EM O1lO7t2O24

Seguindo o quanto consignado nâs dáusulas 4", "d", 53, lV, e 64, lV, desta CCT, os salários dos empregados
serâo conigidos em 'lo de julho de 2024 pelo INPC acumulado no período de O1lO7 f2O23 a 3O1O6f2024, de
modo que, quando do advento da data-basê de 1o de julho de 2025, as partes convenentes negociarão
somente o reajustamento salarial devido pelo petiodo de 01107 f2024 a 30lO612025.

ParágraÍo único. Após a divulgaÉo do INPC acumulado pere o período de 01/072023 a 30/06/2024 (o que,
espera-se, ocoÍra em meados de julho/2024), as partes convenentes lançarâo circular conjunta contendo não
só o Índice, mas também os valores devidos pelos pisos especial, diÍerenciado e normal, bem como os valores
atualizados ao tiquete-reÍeição, ajuda de custo para manutenção de uniformes, quebra de caixa e
contribuiçÕes assistenciais laboral e patronal, quando devido.

CAP|TULO III
coNDtçÕEs ESPECTATS E DTFERENCTADAS

cláusuta 8r. coNDtçÔEs EspEctAts E DtFERENctADAS

As condiçóes de trabalho previstas neste capÍtulo lll, aqui discíminadas como condiÇÕes especiais ou como
condiçÕes diÍerencladas, serão aplicádas mediantê e obediência ao disposto nas cláusulas segurntes.

§ 1 " São consideradas glEgqsgEE!§

a) A prática do Piso Especial de R3 1.550,08 (mil quinhentos e cinquênta reais e oito centavos) para os
empregados mensalislas, ou Rg 7,05 (sete íeais e cinco centavos) por hora trabalhada para os
empregados honstas, conforme cláusula 5", "a';

b) O pagamento de horas extras com o adicionel de 50%, como pÍêvisto na cláusula í43;

c) O pagamento das horas notumas com o adicional de 20%, como previsto na cláusula 15e;

d) A rdentiÍicação dos cargos na oÍganizaÇão emprosarial que se enquadram como funçÕes de conÍianÇa,
como pÍevisto na cláusula 164,

e) A adorização para contratação de empregâdos em regime de iomada í2x36, nos termos da cláusula 19a;

0 A prática do sistema de banco de horas com pÍazo de até 1 (um) ano para a compensaÉo das horas
extraordinárias, como previsto na cláusula 17â:

g) A contratação e manutenção de empregados em regime de tÊmpo parcial, como previsto na ctáusula
18",

h) A pÍé-assinalação dos inteÍyalos nos conúoles de ponto, na forma da cláusula 21â:

i) A possibilidade dê utilizar sistemas altemativoa de controle de jomada de trabalho, nos termos da
Portaria MTE 37312011, na forma da cláusula 226,

J) A concessão de refelçôes aos êmpregados mediantê o desconto de até 1% do menor piso salarial, como
previsto na cláusula 234;
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k) A possibilidade de pagamento do vale-úansporte em dinheiro, nos termos da cláusula 24a;

l) O pagamento da taxa de manutenÉo de uniÍormes em valor reduzido, nos termos da cláusula 25á;

m) O pagamento da quebra de cáixa em valor reduzrdo, nos termos da cláusula 26,, e

n) A desobrigatoriedade de homologar as rescisÕes de contrato de trabalho de seus empregados não
estáveis e com mais de 1 (um) ano de serviço, nos termos da cláusula 56e.

sEÇÃo I
CONTRAPARTIDAS NECESSÁRNS PARA A PRÁTICA DE

CONDIÇÕES DE TRABALHO ESPECIAIS E DIFERENCIADAS

cráusuta 9. coNTRÂpARTtDAS NECESSÁR|AS PARA A pRÁnCA DE CONDTçôES DE TRABALHO
ESPECIAIS

Para a emprêsa se habtlitar à prática do piso especlal e condições de trabelho especiais, prêvistas na
cláusula 8á, § 1o, ela deverá realizar o procedimênto pÍevisto nas clâusulas 11â a 'Í 34, mediante a concessáo
de pêlo menos uma das seguintes contrapartidas aos empregados

(t
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§ 2 " Sáo consideradas gg!g!!qj!j!@,!39§:

a) Apráticado Piso Especial de R$ 1.737,72 (mil setecentos e trinta e sete reais e setenta e dots centavos)
para os empregados mensalistas, ou R$ 7,90 (sete reais e noventa cêntavos) por hora trabalhada para os
empregados horistas, conÍorme cláusula 5â, "b",

b) O pagamento de horas eÍtas com o adicional de 70%, como prevasto na cláusula 144;

c) O pagamento das horas notumas com o adictonal de 35%, como previsto na cláusula 154,

d) A identificaçâo dos c€rgos na organizaçáo êmpresarial que se enquadram como funÇÕes de conÍiança,
como previsto na cláusula 16e:

e) A autorizaçáo para contrataÉo de empregados em regime de jomada í2x36, nos termos da cláusula 194;

0 A prática do sistema de banco de horas com prazo de até í (um) ano para e compensação das horas
e)Íraordinárias, como previsto ne cláusula 17á;

g) A contrataçâo e manutenção de empregados em regimê de tempo parcial, como prêvisto na cláusula
í 8',

h) A pé-assinalação dos intervalos nos controlês de ponto, na forma da cláusula 214:

i) A possibilidade de utilizar sistemas altematiyos de controle de lomeda de trabalho, nos termos da
Portaria MTE 373/2011, na ÍoÍma da cláusula 22a,

j) A concessão de refelçõêô aos ompregados mediante o desconto de até 1% do menor piso salariel, como
previsto na cláusula 236,

k) A possibilidade de pagamento do vale{ransporte em dinheiro, nos termos da cláusula 244;

l) O pagamento da taxa de manutençâo de uniformes em valor reduzido, nos termos da cláusula 25â,

m) O pagamento da quebra de caixa em valor reduzido, nos termos da cláusula 26á; e

n) A desobrigatoriedade de homo,ogar as Íescisôes de contrato de lrêbalho de seus empregados não
estávêis e com mais de 1 (um) ano de serviço, nos termos da cláusula 56a.
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a) Concêssão de plano dê saúde aos empregados, sendo a empÍesa responsável pelas monsalidades do
planot q

b) Repasse das gorietas em folha salarial aos empregados, nos termos do CapÍtulo Vl da presente
ConvenÉo, ou

c) FormalizaÉo, perante uma das entidades sindicâis patronais, dos convênios necessários para a
concessão do bêneÍicio da Cesta Social, defnida na cláusula 8le desta ConvenÉo.

§ 1.o As condiçÕes acima, que permitem a prática do piso especial e condiçÕes dê trabalho constantes da
cláusula 83, são g@!!y3E e não cumulativaa Basta, assim, a livre escolha de qualquer uma delas pela
empresa e sua respectiva obsêrvância pera quê seie preenchida a hipótese do cáput.

§ 2." Tanto os sindicatos convenentes quanto as assembleias de empregados e empregadores que
autorizaram a assinatura desta Convençáo Coletiva de Trabalho concordam e autorizam que os beneflcios
previstos no caput proporcionam a melhoria da condiçâo social do trabalhador (CF, art 7", caput)

§ 3.o A empresa que se habilitar pare e prátlcâ de condiçÕes de trabalho especiais e que demonstÍar, por
oc€sião do seu cadastramento, (a) sugostão de goqetas nas pré-contas iguais ou superiores a 12olo; ou (b)
concessão concomitante de pelo menos duas das contrapartidas estabelecidas no caput da presenle cláusula
(v.9.: (i) plano de saúdê g goíota ostensiva menor que 12%; q (ii) plano de saúde g Cêsta Social; ou ainda
(iii) gorjeta ostensiva menor que 12% g Cesta Soclal) poderá, adlclonalmente ao estabelecido no paÍágrafo
1o, da cláusula 83, adotar os segui ntes reqramentos especlflcos

a) A concessâo de intervalo intralomada para reÍeiÉo e descanso aos empregados de no mlnlmo 30
minutos ê no máximo 4 (quatro) horas, independentemente da contrapartida exigida no caput da cláusula
21";

b) O pagamênto das vêrbas rescisórias em 3 (três) parcelas, como previsto na cláusula 284: e

c) A garantia de 100 horas mensala mlnimag para os horistas, na forma de cláusula 43..

§ 4." No cadastro da empresa apta para a edoÉo dos reoÍamentoa esoecíficos deveÍá(âo) constar
expressamente a(s) contrapartida(s) especíÍca(s) êxigida(s) no parágraÍo 30 supra, bem como o rol
discriminado nas alineas'a" a "c' aoma, do mesmo parágraÍo 30, em adiÉo às condiçóes especiais que a
êmprese já teria direito, previstas no § 'l.o da cláusula 8â

ctáusuta í0.. coNTRAPARnOaS HecessÁRtAs PARA A pRÁTtCA DE CONOTçÔES DE TRABALHO
DIFERENCIADAS

Para a empresa se habilitar à prátic€ do piso diferenciado e mndições de trabalho diferenciadas, previstas na
cláusula 8â, § 2 o, ela deverá realizar o procedimenlo prêvisto nas cláusulas 11â a 133, mediante a concessão
do beneflclo do Clubsaúdêrsaúde da Gente aos seus empregados, como disciplinado pela cláusula 82",
bem como à integração da estimatlva de goÍieta em Íolha salarial, nos termos do Capitulo Vl da presente
ConvenÉo.
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SEçAO lll
FORMA E PRAZO DO CADASTRAMENTO DE CONTRAPARTIDAS

CIáUSUIA í'I'. DA NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO DA CONCESSÃO DA CONTRAPARTIDA AOS

EMPREGADOS

A pÍática das condiÉes de trabalho êspeciais e diÍerenciadas previstas na cláusula 8â dependerá, além da

concessâo de uma das contrapartidas previstas nas cláusulas 9" e 1tr, do respectivo cadastramento da

concessão da mntrapartida perante o SINDRESBAR. O cadastramento será considerado igualmente válido

se procedido perantê a CNTUR, que essina a presente Convenção na qualidade de inteÍveniente-anuente.

§ 1.o Realizado o câdastramento, o documento emitido e assinado pelo representante legal da empresa e

pela entidade patronal respectiva (SINDRESBAR ou CNTUR) será enviado, em Íormato pdf, ao endereço

eletrôntco cadcct2325(Osinthoreso.oro. br, em até 30 (trinta) dias conidos, a contar da assinatura do

câdastramento, sob pena de nulidade. Na hipótese desse endereço eletrônico deixar de Íuncionar ou

apresentar deÍeito, será válido o envio para os seguintes endereços altemativos, também de titularidade do

sindicato laboral: cadadm2325 nthoÍeso oro br ou vice oresidencia@sinthoreso.orq.br

§ 2.o Para o cadastramento das contrapertidas descrilas na cláusula 9P desta Convenção, a êmpresa deverá

apresentar, conÍorme o caso: (a) documentaÉo de concessão do plano de saúde: q (b) pré-contas, para

dêmonstrar a existência ou náo de cobrança de gonetas, e os holerites dos empregados, para mostrar a

integraÉo da estimativa de goÍleta ou repasse em íolha das gorjetas; g (c) convênio para a concessão da

Cesta Soclal

§ 3 o O cadastro da concessão da mntrapartida será procedido pelo SINDRESBAR, em folha timbrada,

devendo a emoresa demonstrar ainda o inteqral orimento das convencões coletivas de trabalho atual

e02312025\ e antetiot í202112023\. O cadastro será considerado igualmente válido quando procedido pela

CNTUR, nos termos do caput. O comprovante de cadastro a ser emitido deverá, impÍetenvelmente, ser

assinado poÍ um dos Íêprêsentantes das entidedes srndicais patronais que oÍa subscrevem a presente

convenção coletiva de trabalho, sob pena de nulidade, sendo inaolicável oara orocessos em andamento

§ 4 o Feita a demonstração da contrapartida e o consequente cadastramento perante uma das entidades

sindic€is patronais e respectiva assinatura do comprovante, com o envio obrigatório ao endereço eletrÔnico

indicado no parágrafo 'lo desta cláusula, nasce o dlrelto da emprcsa paÍa a aplicação dos piaos e demais
condições difeÍenciedas, especiais ou especÍficaa previstas nesta convenção coletiva de trabalho Ou

seja, o câdastramento da contrapartida perente a entidade sindical patronal é o fato gerador do direito da

emprêsa à fruiçâo das condições de trabalho diferenciadas, especiars ou especíÍcas de que trata esta

convenção, conforme o caso

§ 5. Além de possibilitar a orientação da empresa quanto à coneta foÍma de aplicaÉo das condiÉes de

trabalho êspeciais e diÍerenciadas por sua entidade sindical patronal, o procêdimento do capul visa certiÍicar
que tais condiçÕes de tÍabalho sejam pÍaticadas apenas pelas empresas que efetivamente concedem alguma
das contrapartidas descritas nas cláusulas S e 10ê, evitando-se fraudes na aplicaÉo da noÍma coletiva da

c€tegoria e a conconência desleal no setor, como muitas vezes ocoÍria no passado quando certas empresas
praticavam o piso salarial devido para aquelas que concediam plano de saúde aos seus empregados sem,

no entanto, concedeÍ o plano de saúde coletivo. Para tanto, a entidade sindical patronal escolhrda pela

empresa compartilhará o cadastramento com o sindicato laboÍal para fins de registro e arquivo, e tamÉm
para que o ente laboral, dentro do exercicio de sua representatividade sindical, tome as medidas judiciais

c€bíveis quando constatar a aplicaÉo inadequada das cláusulas coletvas de trabalho por determinado
empregador
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§ 6.0 Para os fins do parágrafo terceiÍo, o compartilhamento do comprovante de cadastÍo seÍá procedido por

e-mail, em um dos endereços indicedos no parágraÍo primeiro, sob e responsabilidede da empresa e da
entidade patronal escolhida, no pÍazo de até 30 (trinta) dias coÍÍidos após a efetiveçáo do cadastro. O

envio eletrônim aqui previsto é entabulado à semelhança do disposto no afi 12, § 4", parle final, da Lei no

14 02012020, ora aperfeiçoado pelas partes com base no princípio do negociado sobre o legislado, e não
implica inovaçóes com o estabelecido no parágrafo 30 dêsta cláusula Os endereços eletrônicos das entidades
sindiceis patronais serão oportunamente inÍormados ao sindicato profissional, sendo que este último também
poderá alterar o seu endereço de recebimento, bastando mera comunic€Éo nesse sentido

§ 7.o A provrdência do parágrafo antêrior também velerá da Íorma inversa, sendo que os ecordos coletivos de
trabalho Íirmados diretamente pêlo SINTHORESP com as empresas da categoria também serâo
compartilhados com as entidades sindic€is patronais que subscrevem a presente convenção por e-mail, cujos
enderêÇos seráo inÍormados posterioÍmente ao sindicato laboral. Mas aqui o envio possur Íunção meramente
informativa, para fins de compartilhamento entre es entidades, não sendo condiÇão de veltdade ou invalidade.
Eventuais controvérsias devêrão ser dirimidas previamente pelo NINTER

§ Lo Para que a empresa possa usuÍruir dos regramentos especíÍlcos de que trata o parágrafo 30 da cláusula
9à, por ocasião do seu cadastramento, ela deverá apresentar, conÍorme o câso: (a) pré-contas para

demonstrar a sugestão de gorjetas iguais ou superiores a '12%, bem como os respectivos holerites mostrando
o repasse das goíetas em Íolha; ou (b) documentação de concessâo do plano de saúdê e pré-contas, para
demonstrar a existência de cobrança de gorletas menores do que 12% e os holerites dos empregados, para
mostrar o repasse em Íolha das goBetasi q (c) documentação de concessão do plano de saúde g convênto
para a concessão da Cesta Soclal; q (d) pré-contas, para demonstrar a existência de cobranç€ de goqetas
menores do que 12olo e os holerites dos empregados, para mostÍar o repasse em folha das gorjetas g convênio
para a concessáo da Cesta Social.

ctáusuta 12r. PRAZO PARA O CADASTRAMENT E PERíODO DE APL|CAÇÃO DAS CONDTçÔES OE
TRABALHO ESPECIAIS E DIFERENCIAOAS

O período de aplicaÉo das condições de trabalho especiais e diÍerenciadas prêvistes na cláusula 8a

dependerá da observância dos parágrafos seguintes.

§ 1 o As condiÉes de trabalho especiais e diÍerenciades pÍevistas na cláusula 8a poderão ser aplicadas pelo
período de 'lo de julho de 2023 a 30 de lunho de 2024 e em relação a todos os empregados (respeitada a
impossibilidade de redução salarial), desde que o cadastu amento a que se reÍere a presente cláusula se.ia
providenciado até o dia 15 de feverelrc de 2021. Acaso Íormalizado a partir de í6 de fevereiro de 2024, as
diÍerenças salariais serão devidas aos empregados que receberam salários inÍeriores sem a @ncessão da
contrapartrda, sendo certo que as disposrções da cláusula 8" poderão ser aplicâdas somente aos novos
empregados, a partir da data da efetivaÉo do cadastro junto à entidade sindicâl patronal e até o dia 30 de
junho de 2024, observando-se, ainda, o disposto na cláusula anterior.

§ 2 " Para o período 202412025 - ou seja, de 1o de julho de 2024 a 30 de junho de 2025 -, quando se tratar
de renovaÉo do cadastro firmado para o peÍiodo 202312024, ajusta-se desde já que o cadastramento poderá
ser procedrdo a partir de ío de.lulho de 2024 e até o prazo limite de '15 de dezembro de 2024, paÍa assim as
condições de trabalho especiais e diferenciadas previstas na cláusula 8' podeÍem ser aplicadas pelo período
de 1o de lulho de 2024 a 30 de junho de 2025 e em relação a todos os êmpregados.

§ 3 o Em sendo constituído um novo estabelêcimênto na base tenitoíial do sindicato laboral, terá a empresa
o Prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da inauguraÉo da casa (eÍetivo início de suas atividades), para
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as providências da cláusula anterior, que lhe possibilitarão a aplicaÉo das condiçôes previstas na cláusula
8â a todos os seus empÍegados e desde o início das atividades êmpresariais. Acaso o cadastramento seja
formalizado após esse prazo de 120 dias, as diferenças salaíais serão devidas aos empregados que
receberam salários inÍeriores sem a concessâo da contrapartida, sendo certo que as condições de trabalho
previstas na cláusula 86 podeÍão ser aplicadas apenas aos novos empÍegados e a partir da data da efetivaÉo
do cadastro pela entidade sindical patronal.

§ 4 o Para cada estabeleqmento da empresa, deverá ser providenciado o cádastramento da contrapartida
concedida aos empregados junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR, nos termos da cláusula 113, dentre matriz
e filiais: havendo duas Íiliais, deverâo ser providenciados três cadastramentos, um para a matriz e um para
c€da uma das duas filiais, e deverá ser providenciado novo cadastro para cada nove Íilial aberta.

§ 5 o A partir da efetivaçâo do cadastramenlo, o estabelecimento da empresa terá até 30 dias para implantar
a nova sistemática, com as necessárias modiílcações em seus sistêmas

§ 6." Em hipótese alguma, o cadastramento da empresa poderá imphcaÍ redução salarial para os atuais
emprêgados,

§ 7.o A Íruição dos regÉmentos especlÍico8 de que trata o parágrafo 30 da cláusule s oconerá nos mesmos
prazos e condiçÕes previstos nêste cláusula

ctáu8uta í3". coNteÚoo Do coMpRovANTE DE CADASTRO

A fim de evitar equívocos na interpretaÉo da convençáo coletiva de trabalho, no comprovante de cadastro
da mntrapartida concedida aos empregedos, a ser emitido pela entidade sindical palronal escolhida, deveráo
ser consignados a contrapartida dada pêla empresa e as respectivas condições de trabalho especiais ou
diÍerenciadas aplicáveis, e ainda, o prazo em que tais condições especiais ou difêrenciadas podêrâo ser
praticadas

§ 1 o O comprovante de cadastro também rndicará a modahdade de gorjetas praticáda pelo estabelecimento,
acaso a empresa Íealize os procedimentos previstos no Capítulo VI da presente Convenção

§ 2.o Devêrá constar do comprovente de cadastro, ainda, a advertência de que a empresa deverá manter a
concessão da contrapartida e cumprir, no que lhe couber, com as cláusulas da convenÉo coletiva de trabalho,
sob pena de a entidade sindical laboral valer-se do disposto no art 8o, lll, da ConstituiÉo Federal e intentar
as medidas judiciais que entender cábiveis contra a empresa intatora

§ 3 o Nenhuma outra disposiçáo deverá constar do comprovante de cadastro, que por sua vez apenas declara
a aptidão da empresa para a prátjce das condiçôes de trabalho previstas na cláusula 8p QuaisqueÍ outras
disposiçÔes além daquelas dispostas na mencioneda cláusula 8e, ou mesmo foma diversa de aplicação de
tais disposições ou de concessão de contrapartidas, deverão ser alcançadas pela via do acordo coletivo de
trabalho (cuJa naturêzâ é constitutiva de direitos), no qual a empresa poderá entabular iunto ao
SINTHORESP as condiçôes de trabalho quê melhor atendam aos seus interesses, mediante negociação
individual, convocâçâo de assembleia local de trabalhadores e dêmats procedimentos de praxe para sua
celebração, tudo nos teÍmos dos arts.6'12,614. s 30, e 620, todos da CLT

§ 4 o No comprovante de cadastro da empresa apta paÍa a adoção dos lcg@IgsEElg dêverá(ão)
constar expÍessamênte a(s) contrapartida(s) específca(s) exigida(s) no parágraÍo 30 da cláusula gâ, bem
como o rol discriminado nas alíneas "a" a "c" do mesmo dispositivo, que poderá ser adotado pela empresa
adicionalmenle às condiçÕês de trabalho previstas na cláusula 8a
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CONDIçÓES DE TRABALHO COM FORMA DE APLICAÇÃO DIVERSA PARA EMPRESAS

ENQUADRADAS NOS PISOS SALARIAIS ESPECIAL, DIFERENCIADO E NORMAL

Cláusula '14r. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

A partir de 1o de julho de 2023, as empÍesas deverão pagar as horas extras com os seguintes adicionâis

a) 100% (cem por cento) paÍa as empresas suieiüas ao piso salarial normal;

b) 70% (setenta por cento) para as empresas que fizerem o cadastramento para enquadramento no piso
salarial diferenciado ou aquelas devidamente amparâdas em Acordo Coletivo de Trabalho; e

c) 50% (cinquenta por cento) para as empresas que Íizerem o cadastÍamento para enquadramento no piso
salarial especial ou aquelas devidamente amparadas em Acordo Coletivo de Trabalho.

ParágíaÍo único. O percentual de horas extras aplicável deverá constar expressamente do comprovante de

cadastro a que se refere a cláusula 11".

Cláusula 15'. ADICIONAL NOTURNO

A partir de 1o de julho de 2023, as empresas deverão pagar as hoÍas noturnas, a sâber, aquelas laboradas

após às 22h00, com os seguintes adicionais:

a) 50% (cinguentâ por cento) para as empresas sujeitas âo piso salarial noÍmal;

b) 35% (kinta e cinco por cento) paÍa as empresas que fizerem o cadastramento para enquadramento no

piso salarial difêrenciado ou aquelas devidamente amparadas em Acordo Coletivo de Trabalho; e

c) 20% (vinte por cento) para as empresas que Íizerem o cadastramento para enquadramento no piso
salarial especial ou aquelas devidamente ampaÍadas em Acordo Coletivo de Trabalho.

ParágraÍo único. O peÍcentual de adicional noturno aplicável deverá constar expressamente do comprovante

de cadastro a que se refere a cláusula 1 1".

ctáusuta 16.. TDENTIFICAçÃO OE FUNçÔES OE CONFIANçA

As empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 1 1a poderâo identiÍicar, pâra

fins de consignação no mmprovante de cadastÍo, os cargos na organização empresarial que se enquadram

como funções de confiança.

§ 10. Alem das funçôes de conÍiança, serão indicados no comprovante de cadastro os salários previstos

(nunca inferiores aos pisos especíÍicos previstos na cláusula 6â) e descritivos funcionais, inclusive a previsáo

de ausência de controle de ponto, em conÍormidade com o art. 611-A, V, da CLT.

§ 2.o Os empregados no exercício dos cargos de confiança, nos exatos termos do art. 62, ll, da CLT, não

estarão abrangidos pelo regime de duraçáo do trabalho e não terão direito ao recebimento de horas extras e

adicional noturno.

§ 3.o Ficam respeitados os âcordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçôes próprias

sobre o tema.

- l_1-
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Cláusula í7r. BANCO DE HORAS

As empresas poderão praticar sistema de Banco de Horas para compensaÉo de horas extraordinárias
diretamente crm os seus empregados, até o limite máximo de 10 (dez) horas de jornada diária de trabalho,
na seguinte Íorma:

a) Para as empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 114, as horas incluídas
no Banco de Horas não serão consideradas extraordinárias e serão compensadas em descanso, desde que
observado o prazo de um ano para a sua compensaÉo: e

b) Para as demais empresas, as horas incluídas no banco de horas não seÍão consideradas extÍaordináÍias
e serâo compensadas em descanso, desde que observado o prazo de 90 (noventa) dias para a sua
compensação.

§ 1." O prazo para a compensação das horas incluidas no banco de horas deverá constar do comprovante
de cadastÍo a que se refere a cláusula 1'lá

§ 2.o Expirados os prazos previstos no caput, as horas ainda constantes do banco de horas deverão
obrigatoÍiamente serem pagas como elitraordinárias, com o acréscimo do adicional de horas extras aplicável
à empresa

§ 3." Será peÍmitida a diminuiÉo da jomada de trabalho mesmo quando o empregado não tiver horas
credrtadas no banco de horas. O saldo negativo de horas a serem compensadas não poderá exceder o limite
de 30 (trinta) horas, e sua posterior compensação pelo empregado não poderá ac€netar desrespeito ao limite
máximo de 10 (dez) horas diárias de trabalho.

§ 4.o Recomenda-se que as empresas, até o dia 10 dê cada mês, independentemente de solicitaçáo do
empregado, fomeÇam extrato demonstrativo do saldo de horas-crédito ou de horas-negativas do banco de
horas, discriminando as quantidades dê horas incluídas, compensadas e remanescentes que cada um possui

§ 5.o O empregado que vier a ter seu contrato rescindido, por qualquer motivo, e possuir horas-crédito a serem
compensadas, receberá o pagamento de tais horas-c.rédito iuntamente com suas verbas rescisórias, tudo a
ser calculado de acordo com o salário devido à época do desligamento, e com o respectivo adicional devido
à empresa. No caso de haver horas-negativas, nenhum desconto será procedido nas verbas rescisórias, em
contrapartida.

§ 6.0 A prestaÉo de horas extras habituais não descaracteriza o Banco de Horas

§ 7.o Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventuÍa contenham disposiçôes própías
sobre o lema.

Cláusula í8'. REGIME DE TEMPO PARCIAL

As emprêsas que providenciarem o cadastramento a que se rêfêre a cláusula 114 poderáo contratar e manter
empregados em regime de tempo parcial, observados os regramentos estabelecidos pelo artigo 58-A, da
CLT. Para as demais empresas, Íica expressamente pÍoibida a contratação de empregados em tal
modalidade de jomada.

fl
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§ 1.o Considera-se trabalho em regime de tempo parcaal aquele cuja duração não exceda a trinta horas
semanais, sem a possibilidade de horas suplêmentares semanais, ou, ainda, aquele cuja duraÇão não exceda
a vinte e sêis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas suplêmentares semanais

§ 2 o O selário a ser pago eos empÍegedos sob o regime de tempo parcial será proporoonal à sua jomada,
êm relaÉo aos empregados que cumprem, nas mesmas funçÕes, tempo integral.

§ 3 o As horas suplementares à duraÉo do tÍabalho semanal normal serão pagas com o ecréscimo de 50%
(cinquenta por cento) sobre o salário-hora normel.

§ 4.o Na hipótese de o contrato de trabalho em rêgime de tempo percial ser estabelecido em número inÍerior
a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo serâo consideradas horas extras
para fins do pagamento estipulado no § 30, estando também limitadas a seis horas suplementares semanais

§ 5.o As hoÍas suplementares da jomada de trabalho normal poderâo ser mmpensadas diretamente até a
semana imediatamente posterioÍ à da sua execuÉo. devendo ser Íeita a sua quitação na folha de pagamento
do mês subsequente, caso náo sejam compensadas.

§ 6.0 A possibilidade de contratar e manter empregados sob regime de tempo parcial deverá constar do
comprovante de cadastro a que se rêfere a cláusula 114

§ 7 o A contratação irregular de empregado em regime de tempo paÍcial, sem a realizaÉo do c€dastramento
a que se refere a cláusula 1'13, obrigará a empresa a arcar com o salário pago aos empregados mensalistas
na mesma Íunçáo ou com o piso salarial previsto para os empregados mensalistas.

§ 8.'Ficam respeítedos os acordos colelivos dê fabalho que poNentura contenham disposições própries
sobre o tema

Cláusula í9r. JORNADA 12x36

As empresas que proúdenciarem o cadastramento a que se refere a dáusula 11r poderâo, em exceçâo ao
disposto no art 59 da CLT, estabelecêr horáio de trabalho de doze hores seguidas por trinta e seis hoías
ininterruptas de descenso (slstema de lomada 12136), observados os regramenlos estabelecidos pelo art.
59-A da CLT.

CláuSula 2e. INTERVALO INTRAJORNADA

O intervalo rntrajomada para reÍeiÇâo e descanso será concedido na forma dos parágrafos seguintes

§ 1.o As empresas poderão conceder intervalo intrEomada superior ao limite previsto no artigo 71 da CLT
(duas horas), sem aplrcaÉo da Súmula no 'Í 18 do Colêndo TST, desde que, obrigatoriamente, seJâ concedido
ao empÍegado que pratique tâl intervalo o plano de sâúde básicoienÍermaria para o mesmo e I (um)
dependente.

§ 2 o Os valores pagos a titulo de plano de saúde, supoítados pela empresa, não possuirão caráter salarial,
não sendo incorporados à remuneração para fns de encargos sociais e trabalhistas.

§ 3." Será objeto de livre negociaÉo entrê as partês a eventual ampliaÉo do número dê dependentes no

/
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§ 5.o Quando a jomada diária do empregado ÍoÍ entre 4 (quetro) s 6 (seis) horas, o intervalo intrajomada rerá
de 15 (quinze) minutos, nos termos do art. 71, § 1o, da CLT.

§ 6 o Para as empresas qua cumulativamente providenciarem o cadastramênto a que se refere a cláusula 1 1â

e se habilitarem para a fruição dos Igg@nto,S_9§E!!!9q,, com a concessão da(s) contrapartida(s)
específic€(s) exigida(s) no parâgraÍo 3o da cláusula S, o intervalo intra.iomada podeÍá ser de no mlnlmo 30

minutos e no máximo de 4 (quatÍo) hores, sendo certo que, para essas empresas, são inaplicáveis as
contrapartidas e outras condiçÕes exigidas no caput e parágrafos desta cláusula. Basta a habilitaÉo para

fÍuiÉo dos reoramentos esDeclflcoa, ainda que com a concessáo de contrapanides que nâo envolvam a

disponibilizaÉo de plano de saúde.

§ 7.o A condiÉo do parágreÍo enterior deverá conslar do comprovanle de cadasúo a que se refere a cláusula
114.

§ 8.o Ficem respêitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposições próprias

sobre o tema.

ctáusuta zt.. paÉ-asstHal.AçÃo Do TNTERvALo INTRAJoRNADA

As empresas que providenciarem o cádastramento a que se refere a cláusula 'l 1á podêrâo fazêr com que o
horário destinado ao intervalo intralomada seja pÍé-asslnalado no controle de ponto.

§ 10. Na hipótese do c€put, o empregado fica desobíigado de registrar a entrada e saída no ponto, pors o
própÍio sistema gerará a marcação do intervalo para reÍeiÉo e descânso.

§ 2.o A possibilidade de pré-assinalaÉo do intervalo intrajomada deverá constar do comprovante de cádastÍo
a que se refere a cláusula 1 1e

§ 3 o Ficam respeitados os ecoÍdos coletivos de tÍabalho que porventura contenham disposiÉes próprias
sobre o tema.

cLÁusul-A 22.. stsrEMAs ALTERNATtvos DE coNTRoLE DE JoRNADA

As empresas que providenciarem o cadastramento a que se reÍere a cláusula 11' poderão utillzar 3lstemas
altemativos de controle de Jomada de trabalho, nos termos da Portaria MTE 373201 1.

ParágraÍo único. Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porvêntura contênham disposições
próprias sobre o tema.

Cláusula 23.. FORNECIMENTO DE REFEIçÃO

As empresas fomecerão ÍeÍelçôÉ nos locais de trabalho.

§ 1.o Quando as refeiçÕes nâo Íorem fomecidas ,n naÍura, as êmpresas fomecerão tiquêtês-rêfeição aos seus
empregados, à razão dê um para cada die de tÍabalho, nos seguintes valores unitários

I - A paÉir de ío de lulho de 2023:

-1---'-
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§ 4.o Ficam ressalvadas as condigões pré-existentes mais vantajoses.
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a) De Ri 30,00 (trinta reais) para as emp[esas que providenciarem o cadastÍamento a que se reÍere a
cláusule 11e:

b) De Ri 39,73 (trinta e nove raais e setenta o tÍâs centavos) para as demeis empresas.

ll - A partir de 1o de outubro de 2023:

a) De R3 31,20 (trinta e um rêais e vinte centavos) para as empresas que providenciarem o cadastramento
a que se rêÍere a cláusula 114,

b) De RS 41,31 (quarenta e um rêais e trinta e um centavos) para as demais empresas

lll - A partir de 'lo de maio de 2024i

a) De R$ 32,4 (Í'tnla e dois reais e quarenta e quatro centavos) para as empresas que providenciarem o

cadastramento a que se reÍere a cláusula 1 1â,

b) De R3 42,96 (quarenta e dois reais e noventa ê seis) para as domais empresas.

§ 2.o As empresas que providenciarem o câdastramento a que se refere a cláusula 11â poderão realizar o
desconto mensal de até 1% do menor piso da câtegorie, a título de coparticipaÉo do empregado para o

custeio do benêfício, devendo tal condiÉo constar do respectivo comprovanto dê cadastro Íomôcido à

empresa.

§ 3 o Garente-se âs empresas o direito da faculdade legal de desconto permitido pelo PAT, ou outro srstema
que venha a ser instituído, ressâlvando-se as condiçÕes mais Íavoráveis aos empregados

§ 4 o Em substituição ao beneficio do vale-reÍeição, as empresas poderâo fomecer VALE-ALIMENTAÇÃO
aos empregedos, nos mesmos valores que seriam devidos pelo vale-reÍêição.

§ 5 o Ftcam respeitados os acordos coletivos de trabelho que porventura contenham disposições própnas

sobre o têma.

Cláusula 24'. VALE-TRANSPORTE

As empresas fomeceráo o beneÍicio do vale-transporte aos seus empregados, ficando mantidas as demais
disposiçÕes legais atinentes à espécie, inclusive quanto ao desconto da parcela do empregado e a ausência
de natureza salarial do beneficio.

§ í.'Para as empresas que providencíarem o cadastramento a que se reÍore a cláusula 11", o vale-
transpoÍe podeá aer concedido em dinhelÍo, diretamente em Íolha salarial e em quantidade mensal

suÍiciente ao custeio dos gastos que o empregado teria com transportê de sua casa para o trabalho, entre ida

e volta

§ 2." Em substituiçáo ao beneficio do vale-tÍanspoÍte e mediante consenso com os empregados, as empresas
poderão optar pela concessão do beneÍicio do VALE-COMBUSTiVEL aos seus empregados. também em
valor mensal equivalente ao valor que seria gasto com conduções pelo êmpregado no mês em reÍêrência, a

ser pago diretamente por meio da concessão dos respeclivos voucàeÍs ou cartÕes magnéticos

§ 3.o A possibilidade de concessâo do vale{ranspoÍte em dinheiro ou a substituiÉo do benefícro
concessão de vale-combustÍvel deverão constar do comprovante de cadastro e que se reÍere e cláusule

-'1 -t7-
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§ 4.o Ficam respeitados os acordos coletrvos de trabalho que porventura contenham disposiÇÕes próprias
sobre o temâ.

cráusuta 25.. MANUTENçÂO DOS UNTFORMES E FARDAMENTOS

As empÍesas que não cuidarem elas próprias da manutenção e lavagem dos uniformes e fardamentos,
pagarâo aos empregados uma ajuda de custo mensal para tal Íinalidade

§ 1 ô A ajuda de custo mensal seÍá devida nos seguintes valores

I - A partir de ío de iulho de 2023:

a) De RS 73,44 (setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) para as empresas que providenciarem o
cadastramento a que se refere a cláusula 1'le;

b) De R$ í03,68 (cento e três reais e sessenta e oito centavos) para as dêmais empresas.

ll - A partir de 1o de outubro de 2023i

a) De R$ 76,04 (setenta e seis reais ê quatro centavos) para as empresas que plovidenciarêm o
cadastramento a que se refere a cláusula 1 1á,

b) Dô RS í07,82 (cento e sete reais e oitenta e dois centavos) para as demais empresas.

lll - A partir de 'lo de maio de 2024:

a) De Rg 79,08 (sêtenta e nove reais e oito centavos) pera as empresas que providênciarem o cadastramento
a que se ÍeÍere a cláusula 113;

b) De R$ 1í2,'13 (cento e doze reais ê treze cêntavos) para as demais empresas

§ 2." A condiÉo prêvista nas alÍneas 'a' do parágraío anterior deverá constar do comprovante de cedestro a
que se refere a cláusula '11"

§ 3' A aiuda de custo de que trata a presente cláusula possui caráte[ indenizatório, não integrando a
remuneração do empregado para fins de qualquer direito trabalhista, e nâo se eplica no caso de fomecimento
de apenas um avenlal.

§ 4 o Ficam respeitados os acordos coletivos que porventura contenham dispostçÕes próprias sobre o tema

Cláusula 26'. QUEBRA DE CAIXA

Fica gaÍantida a gratificagáo de quebra de calxa a ser paga mensalmêntê àqueles empregados quê
exerçam permanentemente o cargo de caixa.

§ í o A gretificação mensal será devida nos seguintes valores:

I - A partir de ío de Julho dê 2023:

a) De R$ 85,32 (oitenta e cinco rêars e trinta e dois centavos) para as empÍesas que providenciarem o
cadastÍamento a que se refere a cláusula 'l'la;

/
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b) De Rg 128,52 (cento ê únte e oito rêais e cinquenta e dois cêntavos) para es demais empresas.

ll - A paÍtlr de 1o de oúubÍo de m232

a) De RS 88,73 (oitênta e oito reais e setenta e três cêntevos) pera as empresas que providenciarem o
cadastramênto a que se refere a cláusula 11';

b) De R$ 133,66 (cento e trinta e três reais e sessenta e seis centavos) para as demais empresas.

lll - A partir de ío dê maio de 20241

a) De R3 92,27 (noventa e dois reais e vinte e sete c€ntavos) para as empresas que providenciaÍem o
cadastramento a que se refere a cláusula 1 1á;

b) De RS 139,00 (cento e úinta e nove reais) para as domais empreses.

§ 2 o A mndiçâo prevista nas alíneas "a' do parágrafo anterior deverá constar do comprovante de cadastro a
que se rêfere a cláusula 1 14.

§ 3 o A ajuda de custo de que trata a presente cláusula possui caráter indenizatório, não integÍando a
remuneração do empregado para fins de qualqueÍ direito trabalhista

§ 4.o Ficam respeitados os acordos coletivos que porventura contenham disposiçÕes próprias sobre o tema

CIáU3UIA 27'. FORMA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E MULTA DE FGTS PARA
DrspENsA sEM JUsrA cAusA E MúTUo AcoRDo, PARA EMPRESAS AprAS pARÂ A ADoÇÃo Dos
REGRÂMENTos ESPEciFrcos

Para as empresas que, cumulativamente, providenciarem o c€dastramento a que se reÍere a cláusula '11â e
se habilitarem para a fruiÉo dos reqramentos especlficos, com a concessão da(s) contrapartida(s)
específica(s) exigida(s) no parágraÍo 30 da cláusula $, as vêóas rescisôrias do empÍegado em caso de
dispensa sem justa causa ou mútuo acordo, poderão aer pagas em até 3 (tês) parcelas mensais e
conaecutlvas, sendo a primêira dez dias após o ato da rescisâo

§ í o A multa fundiária, quando devida ao empregado, poderá ter seu pagamento diluÍdo com o paÍcelamento
das vêÍbas rescisórias

§ 4 o A aplicaÉo do quanto disposto nesta cláusula não ensêJará a aplicação da multa deacrlta no
parágraÍo 8o do aÉigo 477 óa CLÍ, como concordam as entidadês ora subscritoras e suas respectivas
assembleias categoriais que autorizaram a assinatura desta convenÉo coletiva de trabalho.

§ 5.o As empresas que não preêncherem a hipótese do cápú nâo poderâo fazer uso do parcelamento
pÍ€vlsto nesta cláusula, devendo as verbas rescisórias e a multa fundiária devida ao empregado serem
pagas em parcela única

§ 6 o Ficam respeitados os acordos colelivos que porventura contenham disposições próprias sobre o tem

a?{ ÇD

§ 2 o O aviso prévio poderá ser dado durante o período estabilitário.

§ 3.o A empresa, quendo de rescisâo, disponibilizará aos empregados as guias para soerguimento do FGTS
junto às autoridades competentes e mediante as regras destas.

/
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§ 7.o O parcelamento das verbas rescisórias de que trata a presente cláusula vigerá somente até 30/06/2025,
tendo as partes convenentes negociado pela sua êxtinção a paí(i de 011O712025.

CAPÍTULO IV
CONDIçÔES DE TRABALHO A SEREM OBSERVADAS POR TODAS AS EMPRESAS

sEçÃo r

GARANTIAS E REGRAS SALARIAIS

CIáUSUIA 28'. GARANTIA DE SALÁRIO AO SUBSTITUTO

Nas substituiçõea temporária8 supeíores a 30 (trinta) dias, o substituto fará jus à diÍerençâ salarial existente
entre ele e o substituído, a título de gratÍÍicação por função, desde o 31o (trigésimo pÍimeiro) dia até o último
em que perdurar a substituiçâo.

Parágrafo único. Terminada a substituição, deixará de existir a obrigatoriedade no pagamento da ÍeÍerida
gratiÍlcaÇão por funÉo, não implicando em redução salarial.

Cláusula 29'. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Os empÍegadores fomecerão comproyantes de pagamento de salários aos empregados, contendo a
identmcaÉo da emprese (timbre e número de CNPJ), bem como a natureza e os valores das importâncias
pagas e dos descontos eÍetuados, de Íorma discriminadâ, inclusive o valor dos depósitos do FGTS

CIáUSUIA 30'. PAGAMENTO DE SAúRIOS

lnconerá em multa de 10% (dez por cento) sobre o dêbito, em fevor do empregado. a empresa que atrasar o
pagamento do salário ou do 'l30 salário, desde que não tenham oconido razõ€s de forçe maior.

Cláusula 3í'. DESCONTOS SAIáRlAlS

Ficam proibidos quaisquer descontos salarlals que não dêcoÍTam dê lei, acordos coletivos, sentênçâs
normalivas ou adiantamento

ParágraÍo único Seráo admitidos, contudo, descontos que traduzam benefícios ao empregado, desde que
por este autorizado.

Cláusula 32'. ADIANTAMENTO SALARIAL

As empresas concederâo a seus empregados um adiantamento salarial (o popular "valê") dê 40% (quarenta
por cento) do saláno devido, no 150 dia útil após o pagamento

Parágrafo único Excetuam-se da aplicaçáo d6sta dáusula as empresas que efetuam o pagamento
integralmente no mês de reíerência.

á
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Cláusula 33.. ADIANTAME]ITO OO tSo SAúntO

F.ca gaênlido o ediantemento do í3o salário aos empÍêgados, na Íorma da Lei 4.749165

CIáusuIa 34.. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

Por mêio de Acordo Coletivo de Trabalho, a empresa poderá implementar plano de cargos e Ealárlos
como forma de fazer nâo prevalecerem os dispositivos do artigo 461 da CLT.

CIáU3UIA 35'. REMUNERAçÂO POR PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO

Em Acordo Coletlvo de Trabalho, poderâo ser estabelecidas regras de remuneraÉo por prodúivldade e
desempenho dos empregados.

ctáusuta 36.. APURAçÃO OA REMUNERAçÃO E SAúR|O DO EMPREGAOO

A empÍesa, desde que amparada em Acordo Coletivo, poderá, para o pagamento da remuneração e saláÍio
dos emprêgados, efetuar a apuraÉo dos eventoa suleito8 a variaçôes (horas extras, adicional noturno,
prêmios, gratiÍic€ções, gonetas etc.), considerando a segunda quinzena de um mês com a primeira quinzena
do mês seguinte, de modo que o resultado da apuraçáo levará êm consideração 30 dias de trabalho

§ í.o O pagamento do quantun apwado deverá ser realizado até o 50 dia útil do mês subsequente à segunda
qurnzena de apuração. Como exemplo, a empresa poderá apurar os eventos suieitos a variaçÕes do dia'15
dejunho a 14 delulho e efetuar o pagamento do montante até o 50 dia útil do mês de agosto.

§ 2.o Ouento â participaÉo dos empregados nos lucros ou rêsultados da empresa (PLR), Íca mantida a
norma coletiva prêexistente de que o SINTHORESP, durante o prazo de vigência desta Convençào,
considerará válidos os acordos prevendo e participaÉo laboral nos lucros ou rosultados da empresa, a serem
assinados pela comissáo de empregados diretamente com o respeclivo empregador, cuja ópia deverá ser
enceminhada ao SINTHORESP para lins de arquivo, segundo o art 20, caput, ll, e § ?, da Leino 1010112000

sEçÂo lr

eomrssÃo DE EMPREGADoS

Cláusula 37.. CONTRATO DE EXPERIÊNC|A

Ao êmpregado que for readmitido para o exercício da mesma tunção não se aplica o disposto no § 2o, letra
"c", do artigo 443 da CLT.

CIáUsUIA 38'. MÃO.DE.OBRA DE TERCEIROS

Fica proibida a contÍetação de mâo de obra locada, ressalvadas as hipóteses previstas nas Leis no 6 019/74
e n" 7 102183, e no parágrafo único do artigo 442 da CLT

Parágrafo único. As empresas que necessitarem da mão de obra extra para a realizaÉo de eventos
consultaráo, por êscrito, os Departamentos de Coloc€ção dos Sindicatos Convenêntes, vtsando ao
aproveitamento da mâo de obra oriunda das respectives Escolas dê Hotelaria

/
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Cláusula 39'. REGISTRO

As emprêsas deverão anolar na CTPS e função eÍetivamente exercida pelo empregado, observada a
ClassiÍicação Brasileira de OcupaÉo (CBO).

ctáusuta 41á. ABSTENçÃO DE CONDUTA DISCRIMINATÓRlA

As empresas comprometem-se a absterem-se de preterir, no ato de admissão, trabalhador sindicalizado, bem

como de dispensar trabalhador por sindicalização superveniente à admissão.

sEçÃo il
JORNADA DE TRABALHO

Cláusula 42'. EMPREGADOS HORISTAS

A jomada de trabalho do empregado-horista (ou seja, o empregado que recebe por hora trabalhada) será de,

no máximo, I (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quetro) horas semanais Ultrapassado qualquer um desses
limites, as horas excedentes serão consideradas como extraordinárias e pagas com o acréscimo previsto

nesta convenção mletiva e respectivamente aplicável à empresa

§ '1.' A jomada de trabalho do empregado horista deverá ser controlada, ainda que a empresa esteja
desobrigada de manter registro de ponto. Se a empresa utilizar controle eletrônico, este deverá estar de

acordo com a Portaria '1.510 do MTE.

§ 3 o Para fins de cálculo e pagamento do empregado horista, serão levadas em consideração as horas
eÍetivamente trabalhadas pelo empregado. Para cálculo e pagamento de horas extras será considerado o que

exceder a 8â diária ou a 44â hora semanal trabalhada, independentemênte da escala de trabalho.

§ 4.o E expressamente vedada a transÍormaÉo do contrato de trabalho do empregado mensalista em horista,
que implique em redução salarial, salvo se Íor do interesse exprêsso do empregado, manifestado com a
assistência do sindicato profssional em documento específico.

§ 5 o Ao empregado horista, em nenhuma hipótese, se aplicam as disposiÉes do regime de Banco de Horas,
que por sua vez são exclusivas de empregados menaalistas

f,
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Cláusula 40". DOCUMENTAÇÃO

Na contratação, as empresas não poderâo exigir outros documentos senão os previstos em Iei.

§ 2.o As êmpresas que, cumulativamente, providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 11á e

se habilitarem para a fruição dos Í9@9!]!9*§E!@, com a concessão da(s) contrapartida(s)
especíÍica(s) exigida(s) no parágrafo 30 da cláusula 9ê, deverão assegurar aos seus empregados-horistas
jornadas de trabalho de, no mÍnimo, 100 (cem) horas mensais. As demais empresas deverão assegurar
aos seus empregados-horistas jomadas de trabalho de, no mínimo, 140 (cento e quarenta) horas mensais
Ainda que, eventualmente, determinado empÍegado trabalhe menos do que esse número mínimo de horas, a
ele deverá ser assegurado o pagamento conespondente ao resultado da multiplicaÉo, conforme o caso, de

100 ou 140 pelo valor do respectivo salário-hora, além dos reflexos no DSR sobre essa jomada de 100 ou
'140 horas O empregado, desse modo, nâo sêrá prejudicado se Íor escalado pera trabalhar menos do que

100 ou 140 hoÍas mensais, a não serque ele falte injustiÍicadamente
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§ 6.o A garantia aqui estâbelecida lambém não se aplica aos empÍegados contratados em regime de tempo
parcial, que por sua vez deverão recebeÍ as horas para os quais tiverem sido contratados, na forma do

disposto no art 58-A da CLT.

s 7 o Ficam Íespeitados os acordos coletivos que porventura contenham disposiçóes próprias sobre o temâ

cláusula n3.. toteRÂlctA DE ATRASOS AO SERVIçO

Serão tolerados atrasos dê até 10 minutos diários ou 30 minutos acumulados durante a semana.

s 1.o Será assegurado o rêpouso remunerado ao empregado que chegar atrasedo atê 30 minutos, desde que

o atraso seja compensado no final da jomada ou no curso da semana.

§ 2.o Os atrasos justificados nâo motivarão descontos nes férias ou '13* salários.

ctáusuta +1.. teupo À DlsPoslçÃo Do EMPREGADOR

Fica vedada a compensaÉo com trabalho, das horas faltantes, quando as emprêsas suspenderem os

trabalhos por motivos técnicos, para êxêcuÉo de serviços de manutenÉo, limpêza ou por outras razôes.

parágrafo único. Essa proibição inclui a compensação de dias de fêrias, sendo que a exigência de reposição,

neste caso, será remunereda com os adicionais previstos para o trabalho extraordinário.

Cláusula 45'. INTERVALOS PARA ALEITAMENTO MATERNO

As empÍesas asseguÍaÍâo 2 (dois) descansos especiais diários de meia hora cada um às empregadas com

Íilhos em idade inÍerior a 6 (seis) meses, cujos horários deverâo ser deÍinidos em acordo individual entre

empregada e empregador

paíágraío único Medianto opÉo da empregada, o ecordo individual a que se refere o capú poderá Íixar que

os dois descansos especiais ora em referêncie serão gozados conjuntamente, no rnicio ou no término da

jomada de tíabalho, de modo que a jomada se inicie uma hora mais larde ou termine uma hora mais cêdo

Cláusula 46'. PAGAMENTO DO TRABALHO EM DOMINGOS, FERIADOS E DIAS DE REPOUSO

E devida a remuneraÉo em dobro pelo trabalho em domingos e fêriados, náo compensados, sem prejuízo

do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador.

Cláusula 47'. GESTANTE

E devida a estabildade no êmprego a favor da empregada gestante, desde a gravidez até 90 dias apÓs o

,4,q
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sEçÃo lv
ESTABILIDADES

término da licença compulsória (sem prejuízo do disposto no art 7", XVlll, da ConstituiÉo).
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Cláusula 48'. ALISTANDO

Garantia de emprego ao empÍegado em idade de prestaÉo do serviço militar obrigatório, desde seu eÍetivo
alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa ou desincorporação.

Cláusula 49'. CIPEIRO

E concedida a estabilidade no emprego pera todos os membros das ClPAs, eleitos pelos empregados,
titulares e efetivos, em consonância com o artigo 10, inciso ll, leúa "a', doAto das DisposiÉes Constitucionais
Transitórias, e com o Precedente no 77 do Colendo TST, que estende a estabilidade aos suplentes

Cláusula stF. ENFERMO

O empregado afastado do trabslho poÍ doença, por 15 ou mais dias, tem estabilidade provisória por igual
prazo ao do afastamento até 60 (sessenta) dias após a alta.

Cláusula 5'l'. ACIDENTAOO

O empregado vitimado por acidente do trabalho tem garanlido, pelo prazo mínimo de 12 (dozel mesês, a
manutençâo do sêu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxÍlio-doença acidentário.

§ 1.o O empregado que, em razão do acidêntê, retomar ao emprego apresentando, cumulativamente, reduçâo
da capacidade laboral, atestada pelo órgão oÍicial, e incapacidade de exercício da Íunção anterior, terá
garantida a permanência na empresa em funÉo compatível com seu estado Ísico, sem preiuízo da
remuneração antes percebida

§ 2.o O empregado enquadrado na situação descrita no parágraÍo anterior deverá paÍticipar de processo de
readaptação e reabilitaçâo proÍtssronal, sendo que a garantia de permanência na empresa cessará quando
do encenamento do respôctivo processo de readaptaÉo e reabilitaÉo proÍissional.

§ 3 o Ainda que nâo tenha sido êncenado o processo de readaptação e reabilitaçâo protssional, a garantia
de permanência da empresa, de toda forma, terminará após o transcurso do prazo de 18 (dezoito) meses,
contados da cessação do auxllio-doença acidentário, ou alta médica.

cr-Áusur-a sz.. TRANSFERTDo

Assegura-se ao empregado tranaferldo, nos termos do art. 469 da CLT, a garantia no emprego poÍ 1 (um)

ano após a data da transferência

CIáUSUIA 53'. EMPREGADOS PRÓXIMOS DA APOSENTADORIA

As empresas não poderáo dispensar seus emprêgados, oplantes pelo regime do FGTS, durante os 12 meses
imediatamente anteriores à aquisiÉo do dirêito à aposentadoria por tempo de serviço. ressalvados os casos
de acordo Adquirido o direito, extingue-se a estabilidade

Parágrafo único O empregador tem o direito de. no curso do contrato de trabalho, inquiír o empregado acêÍca
de sua situaçâo perante o INSS, sendo que aqueles emprêgados que, inquiridos Íormalmente, não se
manifestarem no pÍazo de 15 (quinze) dias, perdêrão o direito à estabilidade

-çt
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CIáUSUIA 54'. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO CUMPRIMENTO

O empregado será dispensado do cumprimento do aviso prévlo de sua lnlciativa quando obtido um novo
emprego, sem que isto signifique qualquer Ônus para o empregador.

ctáusuta 55.. HoMoLoGAçÕES. EMPREGADO ESTÁVEL

O pedido de demissão do empregado estável só será válido quando Íeilo mm a assistência ao empregado,
sendo que as empresas que procederam ao cadaslramento a que se reÍeÍe as cláusulas 1l'a 133 poderão

tealizaÍ a homologaÉo da rescisâo perante a DRT ou o sindicato laboral.

ParágraÍo único Para as demais empresas, que não procederam ao cadastramento a que se refere as
cláusulas 11â a 13â, o pedido de demissão do empregado estável só será válido quando feito com a
assistência do SINTHORESP, em qualquer hipótese.

ctáusuta 56.. HoMoLoGAçÕES OOS DEMAIS EMPREGADOS

A partir de 1, de julho de 2023, as empresas que não realizaram ou não vierem a tealizat o cadastramento a
que se refere as cláusules 11' a 133 Ícam obÍigadas a homologar as Íescisões de contrato de trabalho de
seus êmpregados com mars de 1 (um) ano de serviço peÍante o sindicato profissional, sob pena dê nulidade.

§'Í o As empresas terão prazo máximo de 10 (dêz) dias para realizarem as homologaçÕes de rescisÕes

contratuais - mediante agendamento ou comparecimento direto ao sindicato proÍssional, contado esse prazo

da date em que houver sido efetuado o pagamento das veÍbas rescisórias, sob pena de multa
corÍêspondente ao dobro do valor do selário do empregado, em favor deste último

§ 2.o A assistência no ato de rescisões contratuais será Íêita sem qualquer ônus para emprêgados e
empregadores.

§ 3.o Excetuam-se da obngatoriedade prevista na presente cláusula as smpresas que realizaram ou vierem a
realizar o cadastramento, conÍorme disciplinado nas cláusulas 11e a 13â, ou aquelas que Íorem dispensadas
de tal obrigaÉo com base em Acordo Coletivo de Trabalho que abranja tal questão. Para tais empÍesas,
portanto, o ato homologatório permanecerá como facultetivo.

ctáusula 57.. |NDEN|ZAÇÂO - DTSPENSA NO TRINTíD|O QUE ANTECEDE A DATA BASE

As parles mnvenentes pactuam que, a paÍtlr de 2025, se tomará devida a indenização equivalente a 1 (um)

salário mensal para as empresas que dispensarêm seus empregados no trintidio que antecedêr à data-base
de 01107 nO25

§ 1 o Quando o último dia do contrato de trabalho, com a proJeção do período de aviso prévio - trabalhado ou
rndenizado - estabelecido pela Lei no 12.50612011, Íecair no trintÍdio que antecede a data-base da categoria
(O1lO7l2O25), a indenizaçào adicional de que tratam as Leis nos 6.078t79 e 7 238/84 (art 90 de ambas) dêverá
ser paga juntamente com as verbas rescisórias

J-
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
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§ 2.o Tal indenizaÉo nâo será devida quando o término da projeção do aviso prévio rec€ir após a data-base
da câtegoria, devendo as verbas rescisórias serem pagas com as diferenças deconentes da coneção salarial

determineda poÍ Convençâo Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo.

§ 3 o Nos termos desta cláusula, portanto, não será devida qualquer multa em relação a dispensas que vierem

a oconer na época da deta-base de 1" de julho de 2024 A indenização de que tratam as Leis no" 6.078r/9 e
7 238184 @n. 90 de ambas) somente se fará devida por ocasião de dispensas que recairem no trintídio que

antecede a data-base de 1o de rulho de 2025

CIáUSUIA 58'. RESCISÀO CONTRATUAL POR MÚTUO ACORDO

Na rescisão contratual por mútuo acordo de que trata o artigo 484-4, da CLT, na redaçâo dada pela Lei

13 46712017, deverá serobservado se deÍato houve o consentimento do empregado, o que poderá seÍ aferido
pela existência de pedido escrito, devidamentê assinado pelo trabalhador.

sEçÂo vl
cLÁusuLAs socrAls

A. Coberturas relativas ao empregado titular:

a) RS 19,303,00 (dezenovê mil trezentos e três reais) êm caso de mortê;

b) R3 19.303,00 (dezenove mil trezentos e três reais) em caso de invalidez pormanente total ou parcial por

acidente,

c) Rg 19.303,00 (dezenove mil trezentos e três rêais) como antecipação especial por doença, conforme
previsto nos contratos das seguradoras,

d) R3 471,00 (quatrocentos e setenta e um reais) reÍerentes a 2 (duas) cestas básicas de 25 (vinte e cinco)
quilos, em caso de morte,

e) Até R§ 1.930,00 (mil novecentos e trinta reais) como auxílio invalidez total por acidente, com o intuito de
auxiliar as despesas decorrentes de adaptação às novas condiÉes de vida. Esta verba destina-se à
adaptaÉo da residência do emprêgâdo; e

0 Reembolso de até R3 362,00 (trezentos e sessenta e dois reais) como auxílio-medicamentos, deconente
de acidente em horário dê trabalho.

B. Coberturas relativas à família do empregado titular:

a) Cônjuge: Em caso de morte do cônjuge, será paga indênizaÉo de 50% (cinquenta por cento) da garantia

de morte pÍevista para o(a) empregado(a) titular

b) Filhos: Em caso de morte do(s) Íilho(s) maiorês dê í4 (quatorze) e menorês de 'Í8 (dezoito) anos de idade,

será paga uma indenizaçáo de 50% (cinquenta por cento) da Garantia de Morte para o(a)

Cláusula 59.. SEGURO DE vloA

As empresas, independentemente do número de empregados, contratarão e manterâo seguro de vlda e

acidentes em grupo, em favor de seus êmpregados, pago integralmentê pêlo Empregador, observadas as

normas regulamentadoras dâ Supêrintendência dos Seguros Privados - SUSEP, e garantidas as seguintes
coberturas mínimas:

/fr \
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empregado(a) titular. Tralando-se de menores de 14 anos, a indenizaÉo destinar-se-á ao reembolso das
despesas efetivas com funeral.

c) Doença Congênita dos Filhos: Oconendo o nescimênto de filhos(as) do(a) empregado(a) segurado(a) com
caracterização - no período de até 6 meses após o parto - de lnvalidez Permanente por Doença Congênita,
caberá ao(a) mesmo(a) uma indenrzaÉo de 25yo de ge.anlia de Morte Acidental,

d) Auxlio Creche: êm caso de mortê do titular, os filhos até 12 (dozel anos, limitado a 2 (dois), terão drreito a
uma verba de R3 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) por mês, por Íilho, durante o período de alé 12

(doze) meses, desde que seja comprovada a fiequência mensal em escola pública ou privadai e

e) Kit Mamâê e Bebê: em c€so de nascimento de flho(s) do(a) empregado(a) sogurado(a), este(a) receberá
um Kit Mamâe e Bebê, com itens especíÍcos para atender às primeires necessidades do bebê e da mãe.

desde que o comunicado à seguradore seja realizado ôm até 30 (trinte) dias após o nascimento.

C. Coberturas relativas à empresa empregadora

§ 2 o Em caso de sinistro, e não percebendo a parte interessada qualquer das coberturas ou itens garantidos
pela presente cláusula. a empÍesa infratora arcârá com a indenizaÉo coÍTêspondente ao valor da cobertura
ou item não concedido, em Íavor da parte preludicâda

Cláusula 60'. ROUPAS E INSTRUMENTOS DE TRÂBALHO

SeÍão fomecidos gratuitamente unifoÍmes, fardamentos e equlpamentos indlviduals de trabalho aos
empregados, sempre que exigidos peío êmpregador ou obrigatório por lei, assim como as fêÍÍamentas e
utensllios necessários à preslaÉo dos serviços, enquanto perdurar a vigência do contÍato de trabalho

Parágrafo único Sapatos ou calçádos uülizados pelo empregado não são considerados como uniÍormes e
fardamentos, e como tal terão sua concessão Íacultativa. Somentê serão de concessão obrigetória os
calçados que contiverem o logotipo da êmpresa ou que se enquadrarem como EPl, tars como botas de
bonacha, botas de PVC, dentÍe outros

/
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a) Reembolso à empresa por rescisão trabelhista titular - oconendo morte do empregado segurado, a

empresa empregadora receberá uma indenizaçâo de até 15% (quinze por cento) da garantia de morle vigente,

a título de Íeembolso das despesas eÍetivadas para o aceÍto rescisório trabalhista, valor esse que nâo será

descontado da indenizaÉo devida aos herdeiros do úabalhador falecido:

b) O valor mínimo sugerido para o prêmio do seguro para atender e totalidadê de coberturas e boneficios
sociais êxigidos pela presente cláusula deverá ser de R3 1'1,60 (onze reais e sêssenta centavos), por

empregado segurado;

c) Náo haverá limite de idade de ingresso do empregado; e

d) A cada emprese coberta pêlo seguro previsto nestâ cláusula deverá ser disponibilizada a apólice de Seguro
de Vida em Grupo ê/ou Acidentes Pessoais Coletivo, devidamente emitido pela seguradora contratada ê com
as respectivas coberturas previstas nêsta cláusula, nos termos da legislaÉo em vigor.

§ 1 o Dêverão estar cobertos pelo seguro de vide e acidêntes em grupo todos os empregados constantes da

GFIP, devendo as seguradoras disponrbilizarem os ceÍtiÍicados de seguros dos empregados mm base em tal

documentaçáo Os sócios-proprietários das empresas empregadoras que constarem na GFIP, com idade
máxima de até 65 anos, também podeÍâo, opcionalmente, serem incluÍdos como titularês cobeíos na apólice
contratada para o cumprimento do disposto nesta cláusula.
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Cláusula 61'. ADOTANTES

Fica gaÍantida a lic€nça remunerada de 120 dias às máe8 adotantes, nos tôrmos da Lei 12.010/2009

Cláusula 62'. FILHOS EXCEPCIONAIS

As empresas pagarâo aos seus empregados que tenham fllhos excepclonais um auxílio mensal, equivalente
a 20o/o do piso salarial que lhe foÍ aphcável, por Ílho nessa condiÉo, rêssalvando-se as condiçÕes pré-

existentes mais vantajosas

Parágrafo único. As êmpresas que eÍetivamente inÍormarem seus empregados acêrca da exrstência dessa
cláusula somente estarâo obrigedes ao pagamento do auxílio a partir do momento êm quê o emprêgado
comprovar perante o empregador a condiÉo de genitoÍ de Íilho excepcional

CIáUSUIA 63'. VEDAÇÃO AO TRABALHO DAS GESTANTES E LACTANTES EM LOCAIS INSALUBRES

A emprêgada deverá ser afaatada de atividades consideradas inaalubres, em qualqueÍ grau, enquanto durar

a gestaÉo e durante a lactaçâo.

cláusuta ô1.. coMPLEMENTAçÃO DE BENEF|CIOS POR ACIDENTE DO TRABALHO

A empresa complementará os beneÍicios da Preyldência Social até o limite devido, como se o tÍabalhador

estivesse na ativa, sempÍe que se trate de acidente do trabalho, durante 60 (sessenta) dias.

ctáusuta es.. eouceçÂo E APERFETçOAMENTO PROFISSIONAL DO EMPREGADO.

Na forma da lei, não serão considôrados mmo salários os investimentos realizados pelo empregador na

educaçâo e aperfeiçoamento pronsslonal do empregado, incluindo-se concessão de bolsas de estudos,
pagamento de valores relativos à matrícula, mênsalidadê, anuidade, livros e meterial didático, custeio de

viagens (passagens e estadia) ao exterior, contrataÉo de professores, etc.

sEçÃo vtt
SAÚDE, SEGURANçA E i,IEDIGINA Do TRÂBALHO

CláusuÍa 66r. EQUIPAMENTOS lNDlVloUAlS oE PROTEçÂO

Será garantido o fomecimento gratuúo aos empregadcs dos equipamento3 e meios de pÍoteçâo indiyidual,
quando necessános à execuÉo dos serviços ou exigidos por lei, enquanto peídurar o contrato de trabalho.
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ParágÍefo ünrco. Com esleio na iterative juísprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST -
Pleno, ERR 2268, ac. 1859, de 1980, DJ 31.10.1985, Rel. Min Marco Aurélio, dentre outros), terá plena

validade e aplicabilidade a cláusula de contrato individual de tÍabalho consubstanciando a obrigaçâo de o
empregado permanecer na emprese, por período limitado de tempo, epós a feitura de curso custeado por

esta, ou de reembolsá-la das dêspesas realizadas, caso, em retomando a prestação de serviços, venha a

decidir pela resiliçáo do contrato de trabalho.

/
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ctáusuta 67". coNDlçÓES lrrtlxttns oe xtctexe

As empresas adotarão as seguintes medidas de hlglene nos loceis de trabalho, em favor de seus

empregados:

a) Fornêcimento de água potável; e

b) Ventilação adequada.

sEçÀo vil
RELAÇOES SINDICAIS

ctáusuta 68'. Do ExERCiCIO DO DIREITO OE OPOSIçÃO À CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL

A. As partes convenentes, seguindo o modelo proposto pelo lvtinistério Público do Trabalho da 26 Região, nos

autos dos tnquéritos Civis nos 000895.2005.02.000/1 e 001882.2012.02.00012, e em respeito aos principios

constitucionais da democracia e cidadania, e, portanto, aos seus representados (categorias proÍlssional e

econômica integralmente, sem distinguir entre associados ou não as respectivas entidades), se

comprometem, de forma irretratável, a observar rigorosamente o direito dos trabalhadores ao exercício do

diÍeito de oposição.

B. Todos os trabalhadores têm garantido o exercício ao direito de oposição, o qual deverá seÍ exercido em

sua plenitude, fruto de livÍe maniÍestaÉo de vontade dos kabalhadores, em especial, no que concêrne ao

direito de não aderir à cláusula objeto de acordo coletivo firmado entre empregador e o sindicato profissionâ1.

§ 'l.o No que tange ao dêsconto da contribuiçáo assistencial, somente os não associados poderão opor-se,

observando a Íorma e prazo assinalados na Convenção Coletiva.

§ 2.o A sindicalização superveniente à oposiçáo gerará automaticamente a retratação quanto à oposição

apresentada.

s 3." A oposição de que se trata na presente cláusula, por ser Íigura jurídica atípica, é a adequação da Íigura

da manifestaçáo da nâo discordância prevista apenas no aíigo 545 da CLT, específico para a contribuição

associativa, consoante esclarecido pelo Min. Marco Aurélio no julgamento da Adin 3206: "Vale frisar que o

aftigo 545 desse diploma, ao estabelecer a necessidade de autorízação, retere-se não à contribuição sindical

de que cuida o aftigo 513, alinea "e", mas as mensalidades devídas ao sindícato".

Ctáusuta 69r. CONTR|BU|çÃO ASSISTENCIAL. ARTIGO 513,'E", DA CLT. OBRIGATORIEDADE DE

DESCONTO E RECOLHIMENTO, PELA EMPRESA, EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL'

A. Fica esciarecido para efeito desta cláusula que a Assembleia Geral Extraordinária deliberou pela fixaçâo

da contribuiçáo assistencial da oÍdem de I ,5% do salário, inclusive 130 salário, limitados ao valoÍ mínimo

de R$ 118,00 (quarenta e oito reais) a partir dê 01l17l2o23i R$ í),00 (cinquenta reais) a pârtir de

01l1ol2o23 e R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) a partir de 0110512024, e ao valor máximo de Rs 96,00

(noventa e seis reais) a partir de 01lO7l2O23, Rt 100,00 (cem reais) a partir de 0'111012023 e R$ 104,00

(cento e quâtro reais) a partir de 0'l /05/2024, llcando assêgurado ao tÍabalhador que contribuir com o valor-

teto o direito dê sindicalizar-se sem ter que pagar a mensalidade associativa, bastando, para tanto,

apresentar-se o trabalhadoÍ nesta condição apres entar-se na Secretaria Geral da entidade, munido da

t
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Parágrafo único. O sindicato patronal recomendará às empresas que mantenham sanitários separados para

homens e mulheres, chuveiros com água quente, que abasteçam os sanitários com produtos destinados à

higiene pessoal de seus empregados, e àquelas que se utilizarêm de mãO de obra feminina, que tenhem à

disposiçáo das mesmas absoÍvêntês higiênicos para uso em situações dê êmergência.
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CTPS e do último recibo de pagamento para c,omprovar o recolhimento do valor-teto ora estabelecido

B. O recolhimento pele emprêsa sêrá Íeito até o dia dez de cada mês, mediante boleto bancário
disponibilizado pelo sindicato proÍissional (por meio de seu sitio na intemet ou remessa via Coneios), sob
pena de a primeira ter de pagar ao segundo o montante que tenha deixado de recolher, além de multa,
por descumprimento desta cláusula no importe de 20% do valor devido, acrescrdo de juros de 1 0/o ao mês,

sem prejuízo da corÍeÉo monetária do valor devrdo, na forma da lei, observado o limite previsto no Código

Civil.

Direito de Oposição

C. Será garantido eo êmpregado nâo sindicalizado o direito de oposiÉo ao desconto da contdbuiçâo, desde
que o faça pessoalmente, Íruto de livre maniÍestaÉo de vontade do trabalhador, na Sede Central da
entidade - Rua Taguá, 282, Liberdade, em Sáo Paulo - SP, conÍoÍme deliberaÉo da Assemblere Geral
iniciada em 29 de março dô 2023, cujas demeis sessÕes desta oconeram aos 271CÉ,12023 e 2710712023

isto é, desde o dia seguinte a publicaÉo do editelquê noticiará o resuítado da negociaÉo coletive havida

no setoÍ, ou seja, desde de 31 de julho de 2023 à 9 de agosto de 2023, sem prejuízo do disposto na

cláusula 68' deste lnstrumento.

D. Oposiçóes lêvada a efeito mediante listas ou cartas, mesmo enviades ao Sindicato proíssional através de

cartório, seráo consideradas desacato à Assêmblêia Geral e nulas de pleno direito, na forma do artigo 9p

da Consolidaçâo das Leis do Trabalho

E. As partes cêlebrantes da presente ConvenÉo Coletiva consignam o entendrmonto de que o custeio da

lute sindical por todos os membros da categoria proÍissional, sêjam eles sindicálizados ou não, não implica,

de forma alguma, em afronta ao princípio da liberdade sindical, em especial, porque o desconto da

contribuiÉo assistencial não se configura em sindicalização automáicâ e, considerando-se ainda que há

uma efetiva dêsproporção entre o volume de mateÍial prodwido pare orient os trabalhadores a
apresentarem oposiçÕes e aquele utilizado para orientar os trabalhadores sobre a importância de serem

sindicalizados, sendo que somente deverie ser cabível a aceitaçâo de uma oposiÇão após a perfeita

instruçáo dos trabalhadores, para quê pudêsse se constatar que se trata de êÍetiva maníestaÉo de suas
vontades, devendo ser considerado dever de todas as instituições que tratam sobre o tema envidar

esforços neste sentido a exemplo do Ministério Público da Bahia, que lençou a'Cartllhâ sobre Liberdade

Sindical' resultado de amrdo Íirmado entre o MPT e a Brasway S.A. lndústria ê Comércio.

Alteração do valor da contrlbulçeo

F. Sêmpre que na vigêncie da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho houver reajustamento salarial, a

contribuiÉo serâ reajustada, na mesma proporçâo, com anedondamento para cima.

lnexistência de outro tlpo de contriôulçâo

G. Fica esclarecido, para os efeitos de direito, que a presente Convenção Coletiva de Trabalho, nâo cuida de

Contribuição Confederativa, (CF, art. 8', IV), razão pela qual as partês reconhecêm a inaplicabilidade da
Súmula no 666, editada pelo Supremo Tribunal FedeÍal, porquanto aqui se cuida apenas de Contribuição
Assistencial prevista na lei ordinária, expressamente autorizada pelo artigo 513, letra 'e' da ConsolidaÉo
das Leis do Trabalho, nos termos do mais recente entendimento editado pele mesma Corte Suprema.
abaixo transcrito.

H. Neste ato as empresas assumem, atravós do Sindicato Íepresentante da categoria econômica, ora

convenentê, o dever de aplicar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proÍerido na decisâo nos
autos do ARE1018459, em sede de embargos de declaraçáo Recurso Extraordinário com Agravo, a
constitucionalidade das contribuiÇôes assistencieis, estando em maioria sendo explicitado o entendimento
de que: "É constitucional a instiubáo, por acordo ou conylençfu coletivos, de contribuições
assistênciais a se rcm imposâs a todos os empregados da categoria, ain.ta que nb sindicatizedos,
desde gue assegurado o ditEito ale oposiçào",
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As empresas assumem, da mesma Íorma, o entendimento da Segunda Turma, do C. STF, esposados nos
Recursos Extraordinários no 189.960-3 de 1048-2001 e 337.718-3, de 10-08-2002, cujos eminentes
Relatores foram respêctivamente os ministros MARCO AURELIO e NELSON JOBIM, bem como os
entendimentos exarados pelo Colendo TST e Egrégio TRT da 2" Região, na sequência transcritos:

"EMENTA: (Ministro Marco Aurélio)
CONTR\BUIçÁO - CONVENçÃO COLETIVA. A contibuiçâo prcvista em convenção coletiva, fruto do
disposto no adigo 513, alínea "e", da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, é devida por todos os lntegranÍes
da categaia profissional, não se confundindo com aguela versacla na pimeira pa,le do inciso lV do aftigo
8o da cafta da Repúbtica. (RE-I89.960-3, UenCO aUnÉUO, DE 10.08.2001)."

Conclusão final, do mesmo julgamento unânime:
"Por tais razões, conheço deste rccu§o extraordináio e o prcvejo, para invefter a conclusáo a que

chegaram Julzo e Ôryão rcvisor, julgando assim, improcedentes os Êdidos formulados na aÇáo pincipal
e na cautelar, poftanto tenho as auloras @mo compelidas a saÍisrbzer a contibuição que, por sinal, como
está na sentença de íolha 160, toi prevista em convenção coletiva cle trabalho frrmacla entre o sindicato-
Éu e a enlida& patronal respectiva."

Recurso Extraodináio no 337.718-3
"DECISÁO (Ministro Nelson Jobim)
O gndicato agravante t,.a,scrcve prcc€dente mais Êcente da Segunda Turma para susÍenÍar o
rcstabelecimento i ntegral da cláusula im pugnada.

Destaco, na emenla:
CONTRIBUIçAO - CONVENçÃO COLET|VA. A confibuiçáo pÊvisla em convenção coletiva, fruto do
disposto no aitgo 513, altnea 'e", da Consolidaçáo das Le,s do Trabalho, é devida por todos os integrantes
da categoia prcfrssionel, não se confundindo com aquela versada na pimeira pafte do inciso lV clo adigo
tr da cafta da Repúbtica. (RE-189.960-3, MARCO AURÉLIO, DE 1O-OL2OO1).

Estive presente no julgamento do rcteido recurso
Acompanhei MARCO AURÉLIO.

Coerente com a posição tomada, dou ptovimento ao rcgimental para conhecer e p@ver inlegralmente o
RE do SINDICATO DOS METALURG,COS OO ABC e outl'os.
Publique-se.
Brasllia, 10 de agosto de 2002.
Ministro MARCO AtJRÊLtO - Retato/'

"CONTRIBUIÇÃO ASSISIENC/ÁL - Tenho por entendimento que, na medida em que frca expÊssamente
assegurada a oposição dos emprcgados, associados ou não ao sindícato, ao pagamento da taxa ciada,
náo há como se vislumbrar qualquer violação do pÊcP-ito constitucional da libeda& do empregado de se
associar O que está sendo dito é da razoabilidade, especialmente quanto aos não sindicalizados, no
senlido de que devam contibuir para o sindicato, com a taxa prevista, pelo sucesso oôído no dissldio.
Não aplico o Prc@dente Normativo no 119 desta Casa, uma vez que ele afirma que a cobrcnça da
contibuição ass,srên6ra/ clo não associado fere a libedade sindical, ínvocancto os arÍs. 50 e 8o da
Constituição Federal. Examinando essa matéia, o STF tem decidido rcileradas vezes que a contibuição
ass,sÍencia/ náo Íem -sÍatus- constitucional, logo, não há como se aplicar noma consütucional quando o
SfF dZ gue essa aplicação é indevida. Recurso Oúináio em Ação Anulatóia a que se dá provmento em
pade TST - ROAA - 15f2004400-20.00.0 (Ac. SOC) - 20e Reg. - Relatot Min. Jose Luciano de Castilho
Percra - DJ 1 .7 05, pá9. 445"

"1 3 1 Note-se que o inciso lll do aft. f da CF r*epcionou o dÀposro no ai. 513, "a", da CLT, pois a
noma constitucional dispõe que "ao sindicato cabe a defesa dos dlrcrÍos e interesses coletivos ou
individuais da calegoia, inclusive em questões judiciais e administrativas", redaçáo q
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cla leiordináia, validando-a. Poftanto, se a contnbuiçáo asslsÍencia/, de acodo com o posicionamento do
STF. náo tem oigem constitucional, concluiu-se que não procede a afrrmação @ntida no PN 119 do TST,
de que a fixaçáo da contibuição assisÍencia/ a fodos os membrcs da categoia otende a Constituição
Federal. Ao contráno, a pÊvisão está na lei e seia necessána a declaraÇão de sua inconstituconaldacle
para que seja aceita tal restição. Aliás, existe até nesmo uma imprcpiedade na discussâo teóica, pois

o PN 119 faz refeténcia ao aft. 5o, inciso §, e ai. g, incÉo V, que tratan da filiaçáo e desfilÊÇáo do
trabalhador ao sindicato, guesÍão esta que não se identifica com a prcnogativa de eslipular contibuição
ass,stercla/ em negociação coletiva Uma rcgrê, trata do direito de livre associação do trabalhador a uma
entidade sindical ou ptofrssional e outra é a prerrcgativa do sindicato de impor, em assembleia, a
contibuiÇão ass,sÍencrér/. A filiaÇão ou desfiliaçáo remonta à vontade subjetiva do trabalhador de querer
paÍlicipar da vida sindícal e tirar prcveito pessoal das vantagens que a entidade oÍglece aos associados
(colônia de férías, seNiÇo médico e odontológico, empréstimos, cursos etc.). Á ,bcurdade de associar-se

guarda nenhuma idenüdade com o estabelecimento de contribuições em assefibleia cla enlidade

sindiceto ofeÍece eos sêrrs associedos. E oue ninouém Docle ser obfioaclo a tiliar-se ou
manter-se fitiedo a enlidede sindicel Mas também é verclacE que ninguém tem a laculdade de íiliar-se
ou de destiliar-se de sua categoia profrssíonal a que Wnence. Em elaçeo à categoia profissional é
impedinente Íalar em filiar-se ou desfrliar-se. O sindicato repíesenÍa a Íodos os trabalhadores da categoia
e náo está ptoibido pela Constituiçáo de votat @ntibuições a Íodos. O que a constituição prolbe é a
frxaÇáo de contibuiÇão contedeÊtiva abrcngendo associados e náo assoc,ados. Como escreyeu Campos
Batalha: "Ninguém será obigado a sindicalizar-se ou a manter-se frliado a sinclicato, como associado
Entretanto, a peíínência à categoia não exclui a liberdade de sindicalização e é inerente à púpna
oryanização sindical (Sindicatos/Sindicalismo, LTr, ed 1992)" íProcesso TRIISP no

00958.2009.042.02.004 - 6e Tuma - Rel. Elâs. Luiz Edgar Feffaz de Olivend ídesÍagues nossos).

Da aprovaçáo pelo Ministério Público do Trabalho da 2! Reglâo

J As partes convenentes inÍormam aos seus repr€sentados que a redação da presente cláusula conta com
a aprovaÉo do Ministério Público do Trabalho da 2' Regiâo, deÍensor dos interesses sociais e individuais
indisponiveis dos trabalhadores (CF, aft. 127, caput), como se aÍere nos autos dos lnquéritos Civis nos
000895 2005.02.000/1 e 001882 2012 02 0OOt2

ctáusutâ 70.. DlREtTo DE EXCLUSÂO DA REPRESENTAçÃO

I Tendo em vista o disposto no art. 8o, V, da Constituiçâo Federal, reserva-se ao trabalhador o dtreúo de se
excluir da representação do suscitante, ficando assôgurado também à empresa empregadora o dirôito de
aplicâr ao excludente as cláusulas da Convenção, desde quê supra o dever relativo à contribuição imposta
pela assembleia autorizativa

Esta obÍigaÉo de fazer emana do Decreto Lêi no í 402 de 5 de julho de 1939, que invêstiu o suscitante
de prênogativas e que dispôe:

Atl. 36 Os empregadoÊs frcam obrigados a descontar na folha de pagêmenÍo dos sêus empÊgados as
contribuições por estes devidas ao sindicato

At1. 38. Constituem o patimônio das assoc,aÇões endícaisr

a) as contibuiçÕes dos que padiciparcm da profrssão ou categoia, nos termos da altnea f) do an. ?;
Aft 3 Seo prcnogativas dos sindicatos.

0 impot contribuiçoes a Íodos aguetes que pafticipam das proíssôes ou categoias representadas.

Da aplicabilidadê do Artigo 5o, ll, da Constituição Federal
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Este disposiüvo constitucional autoriza o Suscitante a Íxar contriburçáo por meio de sua assembleia, "em

virtude" de lei, que é o Dêcreto-Lei no '1.402 de 5 de julho de 1939, Art.3o, letra "f', através do qual o Estado
Brasilerro atnbur ao suscitante essa prenogaúva posteriormente recepcionada pelo Art 513, "e'da CLT, -
DecÍêto-Lei 5 452 de 1o de maio de '1943.

Segurança Juídica, Proteçâo Conatitucíonal.

ll Pelo Artigo 7o, incisos Vl e )UVl, que reconhecem a Convençào Coleliva de Trabalho, com poderes até
para reduzir salários; pelo Art. 5o inciso XXXVI, que assegura que "a lei náo prejudicará o direito adquirido,
o ato lurídico peíeito e a coisa julgada'l pelo Decrêto-Lei no 1 402 de 5 de.lulho de 1939, Art. 3o, letra "f,
atÍavés do qual o Estado Brasileiro etíbui ao suscitente a preÍrogativa posteriormente rêcepcionada pelo
Art. 513, "e" da CLT, - Decreto-Lei 5.452 de 10dê maio de 1943.

Do dlrelto adquirído

lll. A investidura do suscitante na condição de entidade sindical, capaz de representar e gerir os destinos de
uma categoria profissional com proÍrogativas que Íoram recepcionadas pela ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, Decreto-Lei, 5.452, de 1o de maio, de '1943 e por todas as Constituições do País conÍigura o
direito adquiído em relaÉo à prenogativa dê impor contribuições e todos os intêgrantês da categoria
proÍssronal representada: Para obseÍvar-se o disposto no inciso ll, do Art 50, da Lei Mâior, faz-se o quê a
lei manda e a ConvenÉo Coletiva de Trabalho faz lei entre as partes, posto que reconhecida pelo Artigo
70, vl e XXVI

Do Ato Jurldico Peúelto

lv o Termo de Ajuste de conduta - TAC, assinedo pêrente o Ministério Público do Trabalho, da 2â Região, -
lnquéritos civis n . 000895.2005.02.000/1 e 001882.2012.o2.000/2, exigindo que se reconheça o direito
de oposição ao desconto da contribuiçâo imposta pela assembleia geral da classe, é um ato Jurídico
perfeito, posto que dele emanam direitos e obrigaÇõês, tais como a possibilidade de o suscitante preservar
a assistência tradicionalmente prestada aos trabelhadores e seus Íamiliares, mantendo para tanto seu
quadro de funcionários da ordem de mais de 500 Íuncionários.

cláusuta 7r.. tNADtMPLÊNC|A pRETÉR|TA E EST|MULO À NEGOCTAçÃO

As empresas que deixaram de descontar e rêcolher ao sindicato profissional as contribuiçóes fixadas pelas
assembleies autorizativas das convençÕes coletivas de trabalho, mas que passarem a cumprir tal obrigaçâo
rigorosamônte a partir de agora, poderão pagaÍ o débito em ô0 parcêlas mensais iguais.

Parágrafo único. A vantagem do parcelamento acima reÍerido cêssaÍá na hipótese de nova inadimplência

Cláusula 72'. MENSALIDADES ASSOCIATIVAS

Obrigam-se as empresas a descontar, em Íolha de pagamento, as mensalidades associativas de seus
empregados, mediante prévia comunicaÉo do sindicato suscitante, o qual remeterá às mesmas relaçôes de
seus associados que tenham autorizado o dêsconto êm folha

PaÉgtalo único Juntamente com o Íecolhimento das contribuiçÕes descontadas, as empresas inÍormaÍào
eventuais desligamentos ou afastamentos que justifquem a devolução dos recibos

ctáusuta 73.. coNTRrBUrÇÀo AsstsTENctAL pATRONAL

cF, Ad 50. [. .]

ll - Ninguém será obigado a tazer ou deixar de tazet alguma coisa senáo em viftude de lei.
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Considerando que a Reforma Trebalhista modiÍicou a natureza jurídica da ContribuiÉo Sindical propriamente
dita, também conhecida como lmposto Sindical, anualmente devida aos Sindicatos Patronais;

Considerando que, ao deixar de imprimir à ContribuiÉo Sindical (lmposto Sindical) a natureza de tributo, a
ReÍorma Trabalhista terminou por mitigar uma das únicas e mais importantes Íontes dê custeio das entidades
sindicais econômicas;

Considerando que, na defesa dos interesses das respectivas categorias econômicas, o SINDRESBAR arca
com inúmeras despesas de toda a ordem, dentre ouúas a manutenção de suas sedes/subsedes e a
contratação de proÍssionais especializados (advogados, contadores, assessorês de imprensa, etc );

Considerando que os sindicatos patronais necessitam manter suas estruturas atuais, para seguirem
defendendo as empresas perante os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como nas negociaçÕes
coletivas com diversas entidades sindicais profissionais;

Considerando que a mesma ReÍoÍma Trabalhista dêterminou a prevalência do negociado sobre o legislado,
tornando lícito que as partes signatárias de normas coletivas disponham sobre diversas questões de natureza
trabalhista, inclusive sobre formas de cusleio das respectivas entidades sindicais. Este é o entendimento do
artigo 61'l-A da CLT;

O aÍtigo 611-B da CLT, poÍ sua vez, enumera de modo taxativo, ou seja, de forma restrita e específlca, sobre
quais questões as negociaÇÕes coletivas llAg poderão debater em pÍejuízo dos representados. E dentre esses
ilens não se encontra qualquer vedaÇão ou restriÉo ao êstabelecimenlo, em norma coletiva, de cobrança de
outras contribuiçôes sindicais patronais de forma compulsória. O artigo 611-B da CLT ljI@lIhE a

negociaÉo de norma coletiva de trabalho que estabelece outra contribuição sindical obrigatória para a classe
êconômica.

Face a tanto, por Íorça da presente Convenção Coletiva, os empregadores serão obrigados ao recolhimento
da ContÍlbuiçâo Assistencial Patronal, instituída pela presente Cláusula, em favor do SINDRESBAR.

I - A Contribuiçâo Assistêncial Patronal deverá ser mensalmente recolhida por todas as empresas da
categoria econômica;

ll - Os valores da ContÍibuição Assistenclal Patronal serão escalonados de acordo com o porte e o regimê
tributário das empresas, consoantê a tabela abaixo:

a) R$ í00,00 (cem reais) por mês, para as empresas com até 5 empregados, inscritas noSIMPLES;

b) R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, para as empresas com mais de 5 empregados, inscritas no Sll\TPLES;

c) R§ 300,00 (trezentos reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro Presumido; e

d) R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro Real.

lll - A empresa com mais de um estabelecimento deverá calcular e recolher a ContÍibuição Assiíencial
Patronal, multiplic€ndo o valor da quota que lhe for aplicável pelo número de estabelecimentos que ela
possuir nêsta Base Tenitorial.

lV - O não pagamento da Contribuição Assistencial Patrcnal no prazo assinalado no boleto que será
emitido pêlo siÍe do Sindicato Patronal (www.sindresbar.com.br), com vencimento no dia 15 dê c€da mês),
acaÍetará o acréscimo de multa de 20% sobre o valor em atraso, além de juros de 1% ao mês e coneÇão
monetária.

§ 1.o Assim como a contribuiÇão prevista no artigo 578 da CLT, a ContÍibuição Assistencial Patronal
prevista nesta Cláusula também é obrigatória, haja vista a prevalência do negociado sobre o legislado,
determinada pela Reforma Trabalhista. Todas as empresas da categoria economtca recolher

\7)qÇ( D
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compulsoriamente tais contribuiÇôes para o Sindicato Patronal, uma vez que, frise-se, a norma coletiva que a
veicula tem Íorça de lei.

ctáusuta 74.. ATUAçÃO SINDICAL

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às emprêsas, nos intervalos destinados à alimentaÇão e
descanso, para desempênho de suas funções, vedada à divulgaÉo de matériâ político-paíidária ou ofensiva.

ctáusuta 75!. ELEtçÔES StNO|CAtS

No período de eleições slndicais, as empresas permitirão o livre acesso nos locais de trabalho, por ela
indicados, os quais serão adequados para os Íns pretendidos dos mesáíos e Íscais, liberando os
empregados eleitores pelo tempo necossário para o exercício do dirêito do voto

CIáUSUIA 76â. FREQUÊNCIA LIVRE. OIRIGENTES SINDICAIS

Assegura-se a frêquênciâ livre dos diÍigentês sindicais para pârticipárem de assembleias e reuniÕes
sindicais devidamente convocâdas e comprovadas.

Cláusula 77". CURSOS NOS SINDICATOS

No decorrer dos cursos que os sindicatos convenentes pÍomovêm, as empresas podereo conceder eslágios
aos estudantes na forma da Lei no 6.494177 , concedendo, ainda, uma bolsa de estudo para aperfeiçoamento
do aluno.

ctáusuta 78â. EscotAs DE FoRMAçÂO PROFtSStONAL. CONVÊNtO DE ApOtO MÚTUO

As partes convenentes pêÍmanecem com o compromisso de investirem, por meio de suas Escolas de
Hotelaria, na Íormaçâo e aperfeiçoamento profissional visando a empregabilidade e apímoramento da mão-
de-obra

Parágrafo único Com êste propósito, as partes convenentes se compÍometem, quando necessário, a manter
intercâmbio e apoio mútuo às respectivas Escolas, que continuarâo autônomas, geridas pelas respectivas
administraçóes, com independência e Íesponsabilidade, sem interÍerência de uma e outra em sua atuação

CAPíTULO V
OUTRAS DISPOSIÇOES APLICÁVEIS A EMPREG DOS E EMPREGADORES

SEçÂO I

PLANO OE SAÚDE E PREUDÉNCIA PRIVADA

Cláusula 79r. PLANO DE SAUDE

A contratação de plano de saúde é opcional/Íacultativa, mas sua mncessão habilita a empresa à prática do
piso salarial especial, como disposto na cláusula 9â
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§ 2." O inadimplemento podeÍá ensejar o protesto da dívida e a "negativaÇáo' do nome da êmpresa.
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§ 1 " Ficam preservadas e ressalvadas as condiÉes pré-existentes dos contratos de planos de saúde
implemenlados anteriormêntê, na vigência das ConvençÕes Coletivas anteriores. Em nenhuma hipótese
poderá haver prejuízo aos empregados que Já possuem plano de saúdê concedido pelo empregador, cujo
padrão existente deverá ser mantido ou melhorado, respeitando-se assim o direito adquirido dos empregados.

§ 2 o Os valores relatrvos ao plano de saúde, quando suportados pela empresa, não comporão os salários
dos empregados e, portanto, conforme estabelecido na legislaÉo vigente, nâo sofrerâo incidência de
qualquer enc€rgo social ou trabalhista.

§ 3 " O plano de saúde reÍerido nesta convenÉo coletva de trabalho, como contrapartida para

enquadÍamento no piso especial, deverá atender às noÍmas pÍevislas na Lêi 9.686/98, no padrão enfermana,
podendo o empregado, contudo, optar por planos de saúde de padÍâo superior, hipótese na qual se faculta à
empÍesa proceder ao desconto da diÍerençá do custo entre o padrão optado pelo empregado e o padrão
enfermaria.

§ 4 o Ao empregado poderá ser Íacultada a inclusão de seus dependentes (cônjuge e lilhos menores de 18
anos) no plano de saúde, contratado pela empresa, hipótese na qual a empresa deverá providenciar a
inclusão e estará autorizada a descontar integralmenle (ou parcialmente, se assim o empregador quise0 do
salário do empregado o valor das mensalidades relativas aos dependentes incluídos.

§ 5 o Para as empÍesas que optarem pela não concessâo do beneÍicio do plano de saúde, mas, em
contÍapartlda, houver interesse da maioria dos empregados na implementação do plano de saúde em grupo
(por sor notória a reduçâo de custos e carências para os empregedos quando a contratação do plano de
saúde é Íeita em grupo, e não individualmente), deveÍão as emprêsas, devidamente autorizadas pelos
empregados inteÍessâdos, neste caso, @ntratarem o plano de saúde empresarial êm grupo, observando as
normas prevrstas na Lei no 9.686/98, tendo como beneficiários seus empregados e seus respectivos
dependentes, se houver interesse dos empregados, ficando autorizado o desconto integral (ou parcial, se
assim o empÍegadoÍ quiser) da cota-parte de cada empregado e respectivos dependentes, se for o cáso, em
folha de pagamênto, conciliando-se, dêsta foÍma. o rnteÍesse dos empregados em gozar de plano de saúde
com custo e c€rências reduzidas, e o interesse da empresa de não custear um beneÍicio que optou por não
conceder gratuitamênte a seus empregados.

CIáUSUIE 8O'. PREVIDÊNCN COMPLEMENTAR FECHADA

Por mêio da Poítaria PREVIC no 239, de 26 de abnl de 2021 , publicada no DOU de 301c/}12021, o sindicato
proÍssional logrou constituir a PREVINA-SINTHORESP ENTIDADE FECHADA DE PREVTDÊNCtA
COMPLEMENTAR (Processo n' 44011.006627 f202Oâ71, para concessão de previdência fechada,
complementar à previdência oÍicial.

§ 1.o O aporte em favor dos emprêgados será objeto de livre negociaÉo entre o sindicato laboral e as
empresas

§ 2 o A concossão do benefício e sua Íorma de manutênÉo dependerâ da assinatura de convênio êspecííico,
a ser Írmado pela empresa intêressada junto ao sindicato laboral.

§ 3.o AsseguÍa-se aos empregados da empresa, ao seÍ firmado o convênio, que os valores sejam descontados
diretamentê no holerite e o seu devido repasse ao fundo complementar, bem como o direito de incluiÍ seus
dependentes no benefício, desde que paguem o valor devido para c€da dependente
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§ 4 o As obrigaçÕes do beneflcio de que trata a presente cláusula são exclusivas do sindicato laboral e da
empresa especializada pela tealizaúo do sêrviço, não recâindo qualquer responsabilidade às empresas e
entidades sindicais patronais.

sEçÃo I
CESTA SOCIAL

Gláu6ula 8í". CESTA SOCIAL

A concessão da Cesta Soclal é opcionalffacultativa, mas sua concessão habilita a empresa à prática do piso

salarial especial, como disposto na cláusula 9â.

§ 1 " A Cesta Social compÕe-se das seguintes benÍeitorias êm prol dos empregados

a) Clubsaúde/Saúde da Gente, na Íorma descrita ne cláusula 82â'

b) Benefício Social Femiliar, na forma descrita na cláusula 83e;

c) Assistência Odontológica, na forma descrita na cláusula 84a; e

d) Assistência Funerária, na Íorma descrita na cláusula 854.

§ 1 o Para a comprovação de concêssão da Cesta Sociel aos empregados, a empresa interessada deverá
apresentar, pêrante o SINDRESBAR, a comprovaÉo de assinatura, junto ao NINTER, dos convênios
especíÍicos para a concessão dos benefícios descritos nas alíneas "a", "b', "c" e "d'do caput. O mesmo
procedimento de comprovação da assinatura dos convênios poderá ser procedido perante a CNTUR, que

assina a presente ConvenÇâo na qualidade de interveniente-anuente, sendo considerado igualmente válido.

§ 2.o Por sêr um bênefício Íacultativo, a Cesta Social será composta pela totalidede dos itens previstos
no caput de forma impr€terÍvel, e deverá abranger de foÍma completa e integral a lgdgs os empregados do
estabelecimênto em que Íor aplicável para possibilitar o enquadÍemento deste no piso especial. A concessâo
de apenas paÍte dos itens previstos no caput não habilita o cadastramento da Cesta Social para fins de
apllcabilidade das condições de trabalho especiais.

§ 3.o Nenhum dos itens da CESTA SOCIAL possui natureza salarial, não se incorporando, portanto, à
remuneração do êmpregado para Íins de cálculo e pagamento de quaisquer direitos trabalhistas ou
contribuiçóes fundiáÍias e previdenciárias

CIáUSUIA 82A. CLUBSAÚDE / SAÚOE OA GENTE

O ClubSaúde, beneÍcio a ser concedido para fins de composiçâo das contrapartidas previstas nas cláusulas
9â, "c", e '10â, caput, promove o acesso a uma redê credenciada de saúde que englobâ clinicas médicas e
laboratórios por todo o Brasil, permitindo, a preÇos módicos, exames laboratoriais e atêndimento médico
qualificado, ágil e de fácil acesso às famílias, além da aquisição de medicamentos a pÍeços bem mais baixos.

§ 1.o Os valores referentes aos benefÍcios estâo disponibilizados no sire da gestora do bênefício
(www.clubsaude.com).
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§ 2.o O fomecimento do Clubsaúde/Saúde da Gente será contratado entre a empresa e a gestora do
beneÍÍcio, medrante assinatura de convênio própno a ser realizada perante o SINDRESBAR, ou perante a
CNTUR, que assina a presente ConvenÉo na quálidade de intsrvenientê anuente

§ 3.' Para manutenÉo do beneficio, as empresas pagarão o valor mensal constante do boleto banúrio
disponibilizado pela gestora do beneflcio, a ser obtido através no srte W!.9!§ê.gge.cg!0 O pagamento
deste valor, para custeio do beneficio, será suportado integralmente pela empresa, cabendo ao êmpregado
somente o pagamento do valor de coparticipâçâo pelo procedimento oletivo (consulta médicâ, exames
laboratoriais etc ), e diretamente ao prestador do serviço (médico, laboratório ou Íarmácia, conforme o caso)

§ 4 o O tÍabalhador poderá incluir até 4 dependentes diretos, sem cuato adicional, devendo a inserçâo dos
dependentes será procedida pela empresa lunto á gestora do ClubSaúde/Saúde da Gente

§ 5 'A prestaçáo dos benefícios iniciará a partir da assinatura do convênio a que se refere o paÍágtalo 20, e

terá como base, para seus procedimentos, como parte integrante dêsta cláusula, o Manual de OrientaÉo e
Regras, o qual deverá estar disponível no sitê da gestora.

§ 6 o Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o
recolhimento por atê 6 (seis) meses Caso o aÍastamento do empregado seia por peíodo supenor e 12 (doze)

meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento dêsta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
Íicando garantidos ao empregado todos os beneÍicios previstos nesta dáusula, até seu efetivo retomo ao
trabalho, quando entâo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trâbalhador aÍastado.

§ 7'O emprêgador que estiver inadimplente com o rêcolhimento desta conlribuiÇâo, ou efetuar recolhimento
por valor inÍerior ao devido, perdêrá o direito aos benefícios a ele disponrbilizados

§ 9.o O presente serviço social nâo tem naturêza salarial, por não se constituir em contraprestaÉo de serviços,

tendo câráler compuísório para as empresas que o contralaÍam com v,stas a obter enquadremento salarial
mais vantajoso, e ser eminêntemente assistencial.

ctáusuta 83.. BENEFiCtO SOCTAL FAMtLIAR

A Entidade Sindical Laboíal prestará aos trebalhadores e empregadores das empresas que optarem pela

assrnatura do Convênio da Cesta Social, prêvista na cláusula 814 desta ConvenÉo Coletiva de Trabalho o
plano Beneíício Social Familiar abaixo definido e discíminado no Manual de Orientaçâo e Regras, parte

integrante desta cláusula, através de organizaÉo gestora especializada e aprovada pelo SINTHORESP, que

igualmente será o único responsável pelo envio dos dados das empresas inteÍessadas à gestora, através do
e-mail atêndimento(O osocial com br

§ 1 " A prestaÉo do plano Beneflcio Social Femiliar iniciará a paÍtir de 0110812023, e terá como base para os
procedimentos necêssários ao atendimento dos trabalhadores e emprêgadores, o Manual de OrientaÉo e
Regras disponibilizado no website www beneÍiciosocial.com.br/manuais-orientacao.

§ 2 o Para efetiva viabilidade Íinancêira do plano BeneÍicio Social Familiar, as emprêsas recolherâo a título de
custeio, até o dia 10 (dez) de câda mês, iniciando a paÍtiÍ de 1010812023, o valor total de RS 23,20 (vinte e
tÍês reais e vinte centavos), por trabalhador que possua, exclusivamente, por mêio de boleto disponibilizado
pela gestora no website !44{.0ênêficiosocial.com br Com o intuito de regular e dirimir possi
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§ 8.'Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de Regularidade do

ClubSaúde, o qual deverá ser apresentado ao contratânte e a órgâos fiscâlizadores quando solicitado.
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procedimentos na prestação dos beneÍicios, as Disposiçóes Gerais, Manual dê Orientação e Regras e Tabela
de Benefícios são registrados em cartório. O custeio do plano BeneÍício Social Familiar será de
rêsponsabilidade integral das empresas que Íirmarem o respectivo convênio perante o NINTER, Ílcando
vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores

§ 3.o Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o empregador mantêrá o
recolhimento pot até 12 (doze) meses. Caso o aÍastamento do empregado seja por período superior a 12

(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuiçáo a pârtir do décimo teÍceiro
mês, Ílcando garantido ao trabalhador aÍastado todos os beneÍícios sociais previstos nesta cláusula e no
Manual de Orientação e Regras, até seu eÍetivo retomo ao trabalho, quando então o empregador retomará o
recolhimênto relativo ao trabalhador afastado.

§ 4.o Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato dos beneÍÍcios sociais deÍnidos pela entidade
laboral, na ocorrência de qualquer evento que geÍe direito de atendimento ao trabalhador e seus Íamiliares, o
empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e
impronogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo

será de até í50 (cento e cinquenta) dias. O empregador quê não observar estes prazos podêrá arcar com
sanÉes pecuniárias em Íavor do trabalhador ou Íamília preJUdicada, mmo se inadimplente estivesse. Caso
a empÍesa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus beneÍiciários não perderão o direito
ao beneÍicio, devendo a entidade eÍetuar lal comunicado, não êximindo o empregador de suas
responsabilidades e sanções previstas.

§ 5 " O empregador que estiver inadimplente ou eÍetuar recolhimento por valor inÍerior ao devido perderá o
direito aos beneÍícios a ele disponibilizados, até sua regularizaÇão. Nesses casos, na ocorrência de qualquer
evento que gere direito de atendimênto aos trabalhadores e sêus Íamiliares, estes não peÍderão direito aos
beneÍÍcios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando do sindicato laboÍal, respondendo o
empregador perante o empregado e/ou a seus dependenles, a título de indenização, o equivalente a 10 (dez)

vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da inÍraçâo em favor do trabalhador ou seus
beneÍiciários. Caso o emprêgadoÍ regularize seus débitos no prazo de até '15 (quinze) dias conidos, após o
recebimento de comunicaçâo de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento desta indenizaÉo

§ 6.o Os valores porventura não contribuídos pelo empregador serão devidos e pessíveis de cobrança judicial
e/ou extrajudicial, acrêscidos de multa, juros e demais penalidades previstas nesta norma coletiva, podêndo
ainda o empregador ter seu nome incluso em órgâos de proteÉo ao crédito

§ 7." Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuaçÕes de contratos, devido a fatos novos
constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instruÉo normatjva em vigência, nestes casos,
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o
patímônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLf .

§ I o Estará disponivel no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante de Regularidade
especíÍico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar, referente aos últimos 5 (cinco)
anos, a ser apresentado ao contratante, ao sindicato laboral, e a órgãos Íiscâlizadores, quando solicitado.

§ 9.o O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir êm contraprêstaçáo de serviços,
tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial.

§ 'Í0 Para lisura e transparência na prestação dos bêneficios, segue abaixo um resumo e breve descritivo da
forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é necêssário para que não haja desvio de
finalidade do benefício a ser disponibilizado e deveÍá ser rigorosamente observado, deüdo ser câráteÍ social,
êmergencial e de natureza alimentícia. A Íntegra do Manual de Orientação e Rêgras que

\
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dos beneficios estará registrado em cartório e disponível no website cla gestora

{

ne§uuro oos BENEFicros DrspoNívErs PARA EMPREGADoRES E TRABALHADoRES
gENEFICIOS PARA OS TRABALHAMRES

BENEFICIOS
FORMA OE

PRESTAçÀo

BENEFICIO
NATALIDADE

1X RS 600.00
EM cÂso DE NASCIMENTo DE FtLHo DE ÍRABAIHADoR (a) sERÁ orspoNtBtltzADA

UMAVERBAÀ FAMiLIÀ Do REcÉM-MscIDo EM cÀRTÀo DE DÉBITo PRÉ-PAGo oU
oUTRo MEIo, A cR[ÉRIo DA GESToRA PARA CoNTRIBUIR coM o coNFoRTo E

ADAPTAÇAO NA CHEGADA I)o NOVO MEMBRO FÀII,IILL{R, SEM QUALQUER
coMPRoVAÇÃo oE GASTo

BENEFlcro FARMÁclA
NATALIDADE R9 m,m

EM caso DE NAsc \íENTo DE FIrHo DETRABATIiaDoR (A) sERÁ DrspoNrBrLrzAoo

uM cÁRTÃo PARA DEScoNTos EM REDE cREDENCIADA DE FARMÁcÁs, coM o
OBJETIVO DE FÂCILITAR O ACESSO FÀMILIARA MEOICAMENTOS, PODENOO SER

DISEoNIBILIZADA UMA VERBA AoIcIoNAL, PARÂ oUE oS MEDIoAMENToS NÃo
TENHÀM CUSTOS

aENEFTCÍO

CASAMENTO
RS 300.00 EM CÁSO OE CASAMENTO OE TRABALHÁDOR(A), SERA DISPONIBILIZADA UMA

vERBAATITULo oE GRATTFtcAÇÀo E sEM ouALouER BURocRActA

BENEFícto ALIMENÍAR
POR AFASTAMENTO

1X R$ 300.00
EM CASO OE AFASTAMENTO DE TRABALHADOR(A), POR AUXILIO DOENÇA OU

AcroEMrE. sEú ENcAÀ,flNHADo À suA RES|DÊNCrA ÀLrMENTos DE ouALrDAoE E

VARIEDADE oU oUTRo MEIo, A cRITÉRIo DA GESToRÀ MEoIANTE SIMPLES
APRESEMIAÇÁo DA oARTÂ DE coNcEssÁo

BENEFICIO
cAPAcrrAÇÃo 1X R$ 1 000.m

SERÁ OISPONIBIUZADO AOS FAMILIÂRES NA OCORRENCIA DE FALECIMENTO OU

INcÂPAcITAçÁo PERMANENTE Do TRABAI-HÂooR, cuRsos DE cAPÂcITAçÃo
pRoFrsstoNAl NÂ ÁRE DE TNTERESSE Do BENEFIoTÂDo, pARÁ MÁNUÍENÇÃo E

MEr.ÍtoRtA DA RENDA FAM|L|AR. TAL vALoR sERÁ ENcÂMtNHADo oTRETAMENTE
Ao oRGÁo DE cApÂctrAÇÀo EscoLHtoo pELo BENEFtcrARto, EM cÀso oE

sÂLDo, EsrE sERÁ DlspoNrBruzÁDo pARÂ cusrEto oE LocoMoÇÃo E

ÀUMENTAÇÁo

BENEFícro MÂNUTENçÂo
DE RENDA FAMILIAR

3X R$ 600,m
EM CÂSO OE INCAPÀCITAÇAO PERMANENÍE OU FALÉCIMENTO DE

TRABALHÂDoR(A), sERÁ DrspoNrBrLrzADo A ELÊ ou Aos FAMTLTARES, uM
cARTÃo DE DÉBTo pRÉ pAGo ou ouÍRo MEro, A cRrÍERro DA GEsroRA ESTE
BENEFÍCto NÂo poDERÁ sER DtspoNtBtltzADo DE FoRMA TNTEGRAL. PARA ouE

NÃo HAJA DESMo DE sUA FINALI DADE

BENEFÍcro ALIMENTÂR 3X Rt 300,00
EM CASO OE INCAPÂCIÍAÇÃO PERMANENTE OU FALÉCIMÊNÍO OE

TR BÁurÁDoR(A), sEú ENCAMTNHÂDo À suA REsrDÊNclA ou DA FAMíL|Â,
AUMENToS DE oUAL|DADE EVARTEDADE ou ourRo MEto, A cRtrÉRto oA
GESToRA EsrE BENEFiClo NÀo poDERÁ sER DtspoNtBtLrzAoo oE FoRMÂ

INTEGRAL. PARA QUE NÃo HAJA DESVIo DE SUA FINALIDADE

BENEFTCTO SERVrÇO
FUNERAL

1X

EM CÀSO DE FALECTMENTO DE TRÂBALI-TAOOR(Á), SER,A DTSPONTBTUZÂDO UM

AGENTE HÂBrltrÂoo ouE ToMARÁ Às pRovroÊNchs E AcoMPANHAMEMToS
NECESSARIoS Ao FUNERAL, INDEPENDENTE oÀ cAUsA, LocAL oU HoRÀRIo Do
FALECTMENTo cAso A FAMILTA oprE poR sERVIço oE MENoR cusTo ou NÃo

UTIUZE o ÂGENTE. o vALoR ToTÂL oU o sALDo REMANÊSCENIE sERÁ
ENCÀMINHÂDo Ao ARR|Mo DA FAM|L|A

BENEFICIO CONTA
CORRENTE VlRTUAL

TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS TRABALHADORES ÀCESSO ÂO SISÍEMA
BANcÁRro ELErRôNrco, ATRAVÉS DE uM ApLrcATrvo PARA GERENoIAMENÍo

DE SEUS GASTOS

BENEFICIO
REcoLocAÇÂo stM

SERA OISPONIBIUZADO APLICATIVO SEM CONSUMO OA FRANOUIA DE DADOS
oNDE o TRAaÂLHADoR TERÁ AcEsSo A UMA GRÂNDE REDE DE VAGAS

DtsPoNivEts.

BENEFICIO PRE.
TNVENTÁRto 1X R$ I mOm

SERA ENCAI,IINI-iAOO AO ARRIMO DÀ FAMIUÀ COM O INTUITO DE MINIMIZAR AS
DESPESAS coM As DocUMEMIAÇÓES E

PRocEotMENTos oE tNVENTARto

BENEFícto APoto soctAL SIM

SERA DISPONIBILI?ÁOO APOIO SOCIAL, A TODOS OS TRABALI.IADORES DO
SEGMENTO. VlA OAOO. POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE CAPACITADOS

BENEFicto APoto
PStcoLóctco

SIM

SERA DISPONIBJLIZADO APOIO PSICOLOGICO, ATODOS OS TRABALHADORES DO
SEGMENÍO, V]A O8OO, POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE CAPACITADOS

//
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BENEFICIO APOIO
NUTRICIONAL

SIM
SERA OISPONIBIUZÂOO ÂPOIO NUTRICIONAL, ATODOS OS TRABÁLI.I,ADORES OO

SEGMENÍO, V]A O8M, POR PROFISSIONÂIS LEGALMENTE CAPACITAOOS

BENEFICIO
cERÍrFrcAÇAo orGrrAL

CTR,ABAIXÁDOR)

SM
SERÀ OISPONIBILIZAOO. EMPRESA LEGÂLMENTE HOMOLOGAOA PARA
cERTrFlcÂçÂo orGrTAL, coM vALoREs A8Ârxo oo MERcAoo, coM
ATENDIMENTo EM REoE cREoENcIÁDA, VIRTUAI oU EM ooMIcILIo

coNsuLTA MÉorcA
ONLINE SIM

SERÁ OISPONIBIU?ÁOO CoNSULTAS MÉDIc^s oN,LINE coM cLiNIco GERALAoS
ÍRAEALHADORES. SEUS FAillILIARES E PESSOAS OE SÊU RELACIONAMENÍO, SEM

NENHUM cusro, pRopoRctoMNoo uM ATENotMEMTo ÁGtL, MooERNo E
OESBUROCRÂTIZADO, ATRÁVES DE APLICÂT]VO QUE SEGUE TODAS AS NORMÂS
RÉcULÂMEMTADAS pELo MrNrsrÉRo oA sAúoÉ T$,BÉM FtcARÁ otspoNlvEL
UMA REO€ DE LABORATÓRIOS CONVENIÂDOS PARÂ REÂLIZAçÁO DE D(AMES

coM cusro ÂaÀxo oA MÉolA oE MERcÂDo

BENEFICIOS PARA AS EMPRESÂS
BENEFICIOS FORMÂ OE

PRESTAçÁo
OESCRITIVO

EENEFICIO RÉEMBOLSO
REScISÁo 1X R§ 1 mo.m

EM CASO OE INCAPACITAÇÀO PERMÂNENTE OU FALECIMENTO DE
TRASALHADoR(A), o BENEFlcro sERA ENCAMTNtlAoo À coNTA coRRENÍE

BÂNoARIA oA EMPRESA oU PoR ouTRo MEIo. A cRITÉRIo DA GEsToRÂ ÀPÔs
REcEBTMEMTo oos oocuMENros NEcESS(Rtos

EENEFICIO MÉOICINÂ E

SEGURÂNÇA DO
TRÂSAj.HO

ESTRUTURAL SEM
UNIDÂDE MóVEL

SERA osPoNr8ruzÁoo sE cusTos os EXAMES cllNtcos -Aso
(ÂDMISS,oNÀs. PERIÔoIcos, DEMISSIoNÀs, REToRNo Ao TRABALHo E

MUDANÇÂ oE FUNÇÁo) JA o pcMso. ppRÀ a{ÁLrsEs TÉcNtcAS, EXAMES
COMPLEMENTÂRES E DEMÀS LAUDOS GANHÂII OESCONTOS SIGNIFICATIVOS

BENEFICIO CONECTA
EMPRESA stM

SERA OISPONIBIUZADO ÂPLICÂÍIVO SEM CONSUMO OA FRÀNOUIA DE OADOS,
PÂRAOUE AS EMPRESÀS POSSAT' CONTÂÍÂR OS TRAMLTTAOORES OE FORMA

RÁPIDÂ E SEGURA
BENEFICIO MURAL OE

EMPREGOS SIM

SERA DISPONISIUZADÔ Âs EMPRESAS SISTEMAoN-LINE. PÂRÂ INSERÇÀo DAs
vAGAs orspot'livErs. TArs vAGÁs sERÂooíwLGÁoAs Aos rRÁBALHAooREs

PELo BENEFlcro REcoLocâÇÁo

BENEFícto FoLHÂ oE
PAGAI'ENTO VIRTUAL

srM
SERA OISPONIBIUZAOO UM SISTEMÂ ON.LINE OE CÂDÂSÍRÂMENTO E

PAGÂMENTo. JUNTAf,iEtfiE coM o BENEFicto coNTÂ coRRENTE
vrRTUAl- vrs NDo AGTLIZAR o Erwro oÂs REMUNERAÇôEs Aos

COLABORADORES DAS EMPRESAS

BENEFJCIO COMPRA
DIRETA SM

SERÁ OISPONISJUZADO UMA REOE DE FORNECEMRES, COM DESCONÍOS
srcNrFrcÀrvos EM sEUs pRoouTos E sERvrÇos,oEvtoo Â tNEXtsTÊNclA DE

INTERMÊoÉRIoS

SIM
SERA OISPONIEILIZADO SISTEMÂ ON.LINE PÂRA AS EMPRESAS ENCAMINHAREM
os ÂTESTADoS MÉDrcos RECEBroos oos TRABÂLHAooREs, ÍÂts ÂÍEsrADos

pÂssÁRÁo poR TRTAGEM RESULTÂNoo EM uM LAUoo ENcÂMtNHADo AS
EMPRESAS

BENEF]CIO
cERTrFrcAÇÃo DtGrÍÂL

PAGO PELAS
ENTIOADES

SIM

SERA DISPONIBIUZADO AOS EMPREGADORES CERTIFICADOS DIGITÀS SEM
CUSTOS, PROPORCIO|üNDO ECONOMIA Ê COMODIOÂOE DEVIDO Â

possrBrLrDADE DE ArENotMEMro EM ooMtciLto

ctáusuta 84.. AsstsTÊNctA oDoNToLÓctcA

A assistência odontológica a ser concedida pela empresa interesseda, para Íns dô composição da Cesta
Social (cláusula 813), beneÍiciará todos os empregados do estabelecimento em que for aplicável, atuais e
futuros, na Íorma e condições estabelecidas pelo sindicato laboral.

§ 'l o Os atendimenlos serão prêstados diretamente pelo próprio sindicato laboral ou por contratação de
empresa especializada, nos mesmos moldes dos serviços odontológicos habitualmente prestados êm Íavor
de seus associados, perante a Unidade Casper Líbero ou em qualquer de suas subsedes,

/
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§ 2.o Os atendimentos aos êmpregados serâo procedidos a partir da data de assinetura do convênio com o
sindicato laboral, e serão prestados até o final de vigência deste.

§ 3.'O beneÍício ora acordado não possui natureza salarial. não se integrando à remuneraÉo do empregado
para Íins de encargos sociais e trabelhistas

§ 4.o Devido ao sêu caráter social, a assistância odontológac€ de que trata a presonte cláusula e sua respectiva
manutenção serão devidos mesmo na hipótese de a empresa conceder ou vir a conceder plano odontológico
próprio aos seus empregados.

§ 5.'O disposto nesta cláusula não exclui outras disposiçÕes sobre a assistência odontológtca ora em
referêncre, a serem descritas no convênio a ser assinado pela emprêsa tnteressada para a concessão da
Cesta Social.

§ 6.0 As obrigações do beneÍicio de que trata e pÍesente cláusula são exclusivas da empresa intoressada, do
sindicâto laborel e da empresa ospecializada pele rêalizeçâo do serviço, não recaindo qualquer
responsabilidade às enlidades sindicâis patronais.

CIáUSUIA S5'. ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA

O sindicato profissional, por meio de convênio com empÍesa especializada, fomece assistência funerária em
favor dos integrantes de seu quadro associativo, para custero de despesas Íunerárias em caso de óbito do
empregado-associado, em favor da familia do falecido e consoente as regras dispostas no memoÍial descritivo
disponÍvel no site do sindicato laboral

§'Í.o Para manutenÉo do beneficio, as empresas pegarâo o valor disposto no resp€ctivo bolôto bancário, a
ser obtido no site do sindicato laboral

§ 2.o Assegura-se a todos os trabalhadores da categoria profssional, sem distinção, o direito de incluiÍ seus
dependentes no beneficio, desde que paguem o valor devido para cada dependente, inscrevendo-os
diretamente no sindicato proÍssional, que patrocina o convênio

§ 3." As obrigaçÕes do beneÍcio de que tÍata a pÍesente cláusula são exclusivas da empresa inteÍessada, do
sindic€to laboral e da emprssa especielizeda pela realização do serviço, nâo rêceindo qualquer
responsabilidade às entidades sindicais patronais.

capirulo vr
GORJETAS

sEÇÂo r

MODALIDADES

CIáusuIa 86.. MODALIDADES DE GORJETAS

Mediante o art. 457 da CLT e a intelecção da Lei no 13.41912017 , e segundo a realidade do comércio, há duas
modalidades dê gorlêtas

I

tr:/ 12

disponibilizados pela empresa contratada, a serem drvulgados regularmente e de forma atualizada no sitio do
sindicato laboral
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a) espontâneas; e

b) ostensivas, também conhecidas como taxas de serviço

ParágraÍo únim Toda gorJeta ê fâcultativa, e nenhum cliente pode ser obrigado a pagar gorjetas contra a

sua vontade, ainda que estas constem da nota de consumo A distinçâo quanto a uma ou outra modalidade
de go4eta é dada pelo presente instrumento unicamente para Íins trabalhlatas, vtsando definir a Íorma de
integraçáo das gorletas na remuneração dos empregados - se poÍ valores estimados ou pêlos efetivos valores
anecadados pelo estabelecimento a tal titulo (respeitada a Íetenção do empregador para pagamento de
encargos) -, tudo a depender da cobrança ou não de gorletas e sua posstbilidade de quantiÍicação pela
empresa

sEçÃo n

coRJETAS espoHrÂHeas

ctáusuta 87â. GoRJETA ESPONTÂNEA. DEFtNtçÃO

Goíeta espontânea é toda quantia paga em dlnheiÍo (papel-moeda) pelo cliente ao empregado, de livre e
espontânea vontade, sem o estímulo de seu pagamento ou indusão de valor ou percentual nas notas de
despesas ou pré-contas - nem mesmo por anolaÉo manual, ou por meio de pequenos papéis ou posí-,ls
anexados ou grampeados às contas -, de modo que os valores pagos êm dinheiro pelos clientes sêlam
totelmente desconhecidos pelo empregedor, Bem quelquer possibilidede de quantificaçâo

§ 1.o Nessa modalidade. o rateio das goíJetas pagas em dinheiro é de Íesponsabilidade dos próprios
trabalhadores, que se encarÍegam, se asaim entenderem, de promover entre eles a divisão de todo o
montante anecadado junto aos clientes do estabelecimento.

cráusuta s8.. GoRJETA ESpOHTÂten. DESCARACTERTZAçÃO DA MODALTDADE EM RAZÃO OE
coNTABrLrzAÇÃo

Nos termos da cláusula anterior, quando for conhecido o montante anecadado a titulo de gorjetas ou for
possível sua quantiÍicaÉo, tais gorletas não serão considêradas ôspontâneas, pois a contabilizaçâo de
valores é incompatível com tal modalidade, e consequentemente enquadrará a empresa na modalidade de
gorjetas ostensivas, obrigando o repasse das gorJetas em seus eÍeüvos valores, na Íolha de pagamento
salarial.

§ 1.'O pagamento de gorjetas por meio de cheques ou cartões de débito ou crédito, mesmo a pedldo do
cliente, inviabiliza a czracterizaÉo da empresa na modalidade de go4etas espontâneas, uma vez que a
percepÉo de valores por tars formas de pagamento inevitavelmente faz com que as gorjetas sejam
contabilizadas, colocando a emprêsa na hipótêse descÍita no caput

§ 2.o Não descâracterizará a modalidade de gorjetas espontâneas quando os emprêgados, p9I@qtêjg!p!iA,
induzirem os clientes do estabelecimento à concessão de gratificaÇÕes, desde que não hala qualquêr inserção
nas comandas ou notas de consumo, ou mesmo contabalizaÉo de seu valor por parte do estabelecimento

/
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§ 2 o A divisâo mencionada no parágraÍo antorior poderá ser feita pelo conhecido sistema de "caixinha",

ressalvando-se sempre o direito individual dê quem dela não queira participar
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CIáusuIa 89I. DOS VALORES ESNMADOS E FORMA OE SUA APLICAçÀO

Na modalidade de gorjetas espontâneas, eÍn azâo do Íêto de êles serem facultativas, desvinculadas da
nota de despesa (pré-conta), além de administradas o rateades pelos pÍóprios empregados, não é possível

ao empregador precisar quanto cada um deles eúeÍe mensalmenle com o rateio das gratiÍcaçÕes

espontaneamente oÍerecidas pelos clientes do estabelecimento.

§ 1 o Não obstante a disposiçâo do caput, para flns do disposto no Enunclado 3!{ do TST, é necessário
regular esta situação fática, estabelecendo-se valoÍea estimados sobÍe os quais serão calculados o FGTS,
as férias e o l30 selário, essim como os recolhimentos previdenciáíos.

§ 2 o As empresas que já vinham praticando a modalidade de gorjetas espontâneas, conforme a deÍniÇão da
noÍma coletiva, poderão continuar pratlcando os mesmos yalorês de estlmativa de goíetas que vinhâm
sendo inaeÍldos êm folha salarlal até 3U06r2023. Já para as empresas constituidas a patli de011O712023,

bem como para aquelas que não praticavam nenhuma modalidade de gorjeta e que passaram a prâticar a

modalidade de goÍletas espontâneas devido à nova realidade do estabelecimento, convenciona-se que serão
devidos, como estimativa de gorjeta, o valor equivalente a 40% do piso salarial aplicável à empresa paÍa
os emprcgados do salâo, e 20% do piso salarial aplicável à empresa para oa empregados da cozinha
e demais tunçôes, salvo disposiçâo diversa pÍevista em acordo colêtivo de trabalho

CIáUSUIA 9O'. FORMA DE INTEGRAçÂO DA ESNMATIVA DE GORJETA

Sobre os valores das estimativas de gorjêtas, ficam ajustadas, desdejá, as seguintes garantias minimas

a) Os valores deverão constar do contrato de trabalho do empregado ou de alteraÇão contratual, conÍormê o
caso, e anotados na Carteira de Trabalho e Previdêncie Sociel sob a rubrica ESTIMATIVA DE

GORJETASI

b) As empresas 0lâ9 j§!êglotigg§!ê§ j jAgêI os valores estimados, mas apenas incluí-lo para, somando ao
salário 1Ixo que é pago diretamenle pelo empregadoÍ, formar a remuneraÉo básica para os efeitos
previdenciários (INSS) e trabelhistas (féries, l30 salário e FGTS) disciplinados nesle instrumento Para
tanto, tais valoÍes deverão ingressar na paÍte dos vencimentos do holerite, e ao mesmo têmpo ingrêssar
nâ parle dos descontosl

c) O valor da estimative de go4etas servirá de bese de Élculo para a incidência das contribuicÕes
orevidenciárias e contribuicôes sindicais, bem como dos depósitos do fundo de Garantia do Tempo de
Servico;

d) As É!ê e o l&!êI!g do empregado sêrâo câlculados com base no valor resultantê da soma do salário
íxo com a estimativa de gorjêtas;

e) De acordo com o Enunclado 38{ do C. TST, o valor da estimativa de gorletas não será computado paÍa
fns de cálculo e pagamento do avrso orévio indenizado. do descanso semanal remunerado. das horas
extras e do adicional noturno,e

í) Além do valor da estimativa de gorjetas, nenhum outro a este título deverá ser incluÍdo na remuneracâo
do emoreoado para flns de cálculo dos dirsitos tÍabalhistas aqui tratados (férias, 13o saláno e FGTS).
Somente a êstimativa de goíetas será levada em consideraÉo para fins de cálculo e pagamento dos
direitos e encargos aqui disciplinados.

ParágÍafo único. A estimativa de gooetas encontra pleno respaldo na jurisprudência, inclusive do TST,
conÍorme ementa a seguir transcrita em caráter de ilustraÇão:

#-
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"GORJEIAS - BASE REMUNERATÓRIA _ VALOR FIXADO EM ACORDO COLETIVO. OS ACOTdOS

coletivos e convenções coletivas de trabalho constituem manifestação da vontade enÍle as caÍegoras
profrssional e econômica, rcfletindo o intercsse maiot da cgletividacb por eles abrangida, não podendo

os lnteÍesses indtviduais se soôÍepoÍem aos da maioia, bem como a legislação odináia, por ter
caráter genl, não pode sobrcpor ao que acordado enüe as pades A pôpna Cada Conslitucional
estabelece que, por meio de acodo coletívo de trabalho, saláios podem ser alustados, prcnogados ou
até compensar jornada Áss,m se existe acodo @letivo onde as paftes pactuaram uma estimativa de
gorjetas, o mesmo deve prevaleceL Recurso de Revlsta conhectdo e provido". (TST - 2a Turma - RR
484026/'1998 - julgado em '10.04.2002-OJ 17.05.2OO2 - relatora Juiza Convocada Anélia Li Chum)

sEÇÃo il
GORJETAS OSTENSIVAS

Cláusula 9í'. GORJETA OSTENSIVA. DEFINIçÃO

Gorjeta ostensiva, também conhecida como taxa de seÍviço, é toda a quantia cobrada como adicional nas
contas, fixadas nas notas de dêspesas ou pÍé-contas entregues aos clientes, anotadas de forma mecânica
ou manual, diretamente nestas ou em pequenos papéis (inclusive os chamados posÍ-,ls) anexados ou
grampeados às contas.

§ 1.o O valor de taxa de serviço ou goíeta sugerida será de no mínimo í0% (dez por cento), calculado sobre
o total bruto das despesas Íeitas pelos clientes do esteb€l6cimento, sendo que a importância respectrva

deverá constâr destacada e devidamente identiÍicada nas pÍé-contas entregues aos consumidores. O valor
eÍetivamente pago será veiculado no cupom Íiscal sob e rubrica 'GORJETA', 'TAXA DE SERVIÇO',
'GORJETA CONCEDIDA' ou denominação semelhante

§ 2.o Para Íins de rateio, serão consideradas apenas as gonêtas que Íoram eÍetvamente concedides pelos

clientes do estabelecimento durante o respectivo período de apuraÉo, descontadas as retençôes devidas ao
empregador, como disciplinado pelas cláusulas seguintes.

§ 3 o Apesar da nomencletura do regime ("gorjetas ostensivas'), os clientes que nâo desejarem pagar o valor
dtscnminado nas pré-contas nâo serão constrangidos a Íazê-lo, conÍorme a cláusula 864, parágraÍo único, do
presente instrumento

§ 4 o O valor da taxa de serviço ou gorjeta sugerida ostensivamente nas pré-contas será recolhido ao caixa
juntamente com o total da despesa efetuada pelo cliente.

§ 1.o Quando pago em cheque ou caÍtâo de crédito/débito - havendo, portanto, a contabilizaÉo do valor -, o
repique sêÍá recolhido ao caixa da empresa e distribuido em holerites, entre o próprio empregado que o
recebeu e os demais empregados do estabelêcimento, de acordo com o que for estabelecido entre
empÍegado e empregador no contrato de trabalho, tanto para os novos quanto para os empregados já

^ 
uNro^oE Nos fotlArtct

ctáusuta 92.. REP|QUE. DEF|N|çÃO E FORMA OE TNTEGRAçÃO

Repique é toda quantia paga de livíe vontade pelo cliente e além da gorjeta tradicional de í0% do valor das
despesas dêscritas nas notas de mnsumo, ainda que o estabelecimento sugira gratiÍicaÉo maior do que os
usuais 'Í 0%.

admitidos, por meio de alteração contratual.

/
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§ 2 o O contrato de trabalho ou a alteração contratual, por sua vez, poderá determinar que os valores dos
repiques sejam distribuidos aos empregados:

I - Como premiaÉo, pelos bons serviços prestados, hipótese na qual as quantias respectivas seriam pagas
em holerites como PRÊMIOS/REPIQUES, desvinculados das remunerações (sem a incidência de enc€rgos)
e sem as retençÕes de 20% ou 33o/o, confoÍme o regime tributário da empresa; ou

ll - De acordo com as mesmas regras das gorjetas, ou seja. com as retençÕês de 2Oo/o ou 33o/o e integreÉo
nas remuneraçôes dos empregados (Enunciado 354 do TST).

§ 3.'Caberá ainda ao empregado e empregador roguleÍem no contrato de trabalho ou em altôraÉo contratual
a hipótese do recebimento do repique pago em dinheiro pelo cliente diretamente ao atendente do
estabelecimento, sendo admissíveis es seguintes deliberaçÕes:

I - Permissão para que o empregado retenha para si o repique pago em dinheiro pêlo cliente, caso em que as
quantias que ele receber a esse título, em hipótese alguma, inlegrarão sua remuneração; ou

ll - Obrigação do empregado que recebeu o rôpique em dinheiro encaminher a quantia ao caixa da empresa,
para posterior divisâo entre os demais empregados, caso em que deverá haveÍ ainda deliberação quanto à
aplicação dos incisos I ou ll do parágraÍo 20 acime.

CIáUSUIA 93'. CRITÉRIoS PARA RETENÇÂO DE P RTE DAS GORJETAS PELO EMPREGADOR PARA
PAGAMENTO DE ENCARGOS

Na modalidade de godetas o$enslvas, em razão do fato de estas serem contabilizadas pela êmpresa, sendo
perfeitamente possível apurar-se o quantum anecadado, o empregador fica obrigado a repassar as goíêtas
aos empregados em folha salanel, segundo os critérios deflnidos neste instrumento, sem preJuízo de
estipulaÇão diversa por meio de Acordo Coletivo de Trabalho

§ 1o A empresa que se enquedÍaÍ na modalidade de "gorletas ostensivas' deverá formalizar o repasse
diretamente no contrato de trabalho do empregado, tanto para os novos quanto para os empregados já
admitidos, poÍ meio de alteraçâo contratual, ou mesmo podendo fazê-lo por acoÍdo coletivo de trabalho sobre
o tema

§ 2.o O rateio mensal será eÍetuado diretamente pela área de Recursos Humanos da empresa, a quêm caberá
o eÍetivo pagamento das gorjetas liquidas para câda empregado participante através da Íolha dê pagamento
mensal em rubÍic€ especiÍca

§ 3.o Recomenda-se às empÍesas que adotarem o regime das Gorjetas Ostensivas que adlantem
mensalmente a parcela do í30 salário sobre as gorjetas recebidas no mês Desse modo, aos empregados
seíam pagos 1112 ou 8,33% sobÍe o valor rêcebido a título cle gorietas mensalmente, como adiantamento do
130 salário. As parcelas do 130 salário calculadas sobre o seláÍio propriamente dito continuaflam a ser pagas
nas épocas própÍias.

§ 4 o O repasse das gorletas poderá ser realizado de forma hnear (ou seja, o mesmo valor para todos os
empregados) ou por Tabela de Pontuação por cargo, sêgundo os usos e costumes do e

L/
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belecimento

§ 4 o Consoante os arts. 612 e 620 da CLT, serâo respêitados os acordos coletivos que deem tratamento
diÍerenciado ao repique, garantindo-se, em todo caso, a integração na rêmuneraÉo dos empregados da
gorjeta tradicional de 10% do valor das comandas ou notas de consumo
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§ 5 o Em caso de ter havido modiÍicaÉo da modalidade de gorletas - ou seja, deixando a empresa a
modalidade de gorjetas espontâneas pare passar a praticar a modalidade de gorjetas ostensivas, nos estritos
tsrmos deste instrumênto coletivo -, tal realidade fática deverá ser formalizada no contrato de trabalho do

empregado, tanto para os novos quanto para os empregadosjá admitidos, por meio de alteraçâo contretual

§ 6' O pagamento das ÍéÍias dos empregados será procedido de acordo com os usos e costumes da

empresa, sem prejuízo de acordo coletivo de trabalho dispor de maneira especíÍica.

§ 7 o O montante mensal líquido anecadado pelo estabelecimento a título de taxa de serviços ou gorjeta

sugeída ostensivamente será distribuído da segurnte forma.

| - Nas empresas suieitas ao regime de tributaÉo pelo Lucro Presumido ou Reel:

a) RetenÉo de 33% (trinta e três por cento) das gorjetas líquidas pelo empregador, para cobertura dos
encârgos sociais e previdenciários incidentes sobre os valores devidos em folha salarial, e

b) DistriburÉo do montante restanle - ou seja, 67% (sessenta e sete por cento) das gorjetas liquidas - aos
empregados participantes do rateio, figurando as impoÍtâncias corÍespondentes nos comprovantes de
pagamento/holerites, sendo quê a distribuição prevista neste itêm nâo exime o pagamento do salário Íixo
pactuado ê devido aos empregados

ll - Nas empresas enquadradas no regime do SIMPLES NACIONAL:

a) R6tençâo de 20% (vinte por cênto) das gorietas líquidas pela emprêsa, para cobertura dos encargos sociais
e previdenoários incidentes sobre os valores devidos em folha salarial, e

b) DistribuiÉo do montantê restante - ou seja, 80% (oitenta por cento) das gorjetas liqurdas - aos
empregados participantes do rateio, Íigurando as importâncias conespondentes nos comprovantes de
pagamento/holeítes, sendo que a distribuiçâo prevista neste item não exime o pagamento do salário Íxo
pactuado e devido aos empregados.

§ 8.o A empresa que, tributada pelo Lucro Presumido ou Real, vier e ser enquadrada no SIMPLES, deverá
automaticâmente diminuir o percêntual de retenÉo que vinha sendo praticâdo, passando de 33o/o gara 2Qo/o

de retênção Por outro lado, aquela que, enquadrada no SIMPLES, passar a sofrer tributaÉo pelo LucÍo
Prosumido ou Real, podorá eumentar o percentuel de retenÉo, passândo de 20% para 33% de retenÉo.

§ I o A paÍtir da adoção da sistemática de cobÍança de taxa de serviÇo, as go0etas serão incluídas nos Íecibos
de pagamento dos empregados, obsêrvadas as deduÇÕes e retençÕes acima previstas, e pagas juntamentê
com os salários, devendo haver o devido destaque no demonstrativo de pagamento mensal das quantias
pagas aos empregados e os respectivos valores das bases dê cálculo do FGTS ê do INSS.

§ 10 As gorjêtas serão rncorDoradas na remunera do emoreoado e não no salário Nos teÍmos do
Enunclado 354, do TST, as gorjetas njag serào computadas para fins de cálculo das hoÍas extras, do aviso
prévio indenizado, do adicional notumo, e do descanso semanal Íemunerado, bem como de qualquer outra
verba calculada sobre o salário do empregado. As gorietas integrarão a remuneraÉo do empregado somente
para fins de férias, l30 saláío, FGTS e contÍibuiçôes pÍevidenciáÍias.

§ '11 Sobre os valores recebidos pelos empregados a titulo de goÍjetas (obsêrvadas as deduções e retenções
âcima previstas) seÍâo pagos os décimos teÍceiros salários, inclusive indenizados, respei
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§ 12 Após a implantação da nova sistemática, não poderá haver a manutenÉo de tabelas de estimetiva de
gorletas para as empresas quê eÍetivamente utilizarem a modalidade da taxa de serviço (gorjetas
ostenaivas). Para essas empresas, os encargos trabalhistas e previdenciários dos empregados nâo mais
seÍáo calculados com base em valores estimados, devendo desaparecer dos holeítes qualquer menção a
estimativa de gorletas

§ l4 A retenÇão de determinado peÍcentual pelo empregador para pagamento dos encargos deconentes do
repasse em folha salarial estimula a manutenÉo de sua cobrança pelo ompregador nas comandas ou notas
de consumo e evita que o custo dos encargos arcados unicamente pelo empÍegador sela repassado sobre
os serviços do estabelecimento - o que acaba sendo ruim também para os empregados, pois o encârecimento
de preços afasta a clientela e, consequentemente, preiudica o negócio e contribui para dtspensas

CIáUSUIA 94'. OBRIGATORIEDADE DE MANUTENçÃO DO REPASSE E INÍEGRAçÀO DAS GORJETAS
NA REMUNERAçÃO DOS EMPREGADOS. POSSIBILIDADE DE ENQUADRÂMENTO NO PISO
ESPECIAL

As dtsposiçÕes deste Capítulo, sem erceçáo, deyem sêr obedecidas por patrôes e empregados, tendo
em vlsta que o trêoociado orcvalecê sobÍe o leolslado, Íazendo com que as convenções ou acordos
coletivos dê trabalho tenham Íorça de lei quando, "entÍe outro{ diÍeitos (cLT, art. 6i 1-A, caput), dispuserem
sobÍe "remuneração por produtivida&, inctulclas as aorietas Deícebidas oelo emoreaado. e rcmuneração
por desempenho tndividual' (CLT, art. 611-A, lX) Assim, independentemente da discussâo sobre se a Lei no
13 41912017 (Lei das Gorjetas) teria sido ou nâo rsvogada pela Lei no 13/67f2017, dada a nova redaçâo que
esta deu ao art. 457 da CLT, o instltuto das gorletas nesta Base TêrÍitorlal ê lntêiramente regulado pelas
cláusulas deste cepltulo, que continuaÍâo válidas e eÍcazes, ainda que também venha a ser proposto
perante o Congrêsso Nacional novo pro.leto de lei tendente a modiÍcar o artigo 457 da CLT

§ í.o Feitos os esclarecimentos do caput, as partes convenentes consignam que o repasse Íormalizado das
go0etas em Íolha salarial melhora a vida fnanceira dos empregados, Íazendo com que estes percebam
maiores valoÍes a título de férias, 'Í3"" salários e FGTS, e obtenham maiores recolhimêntos a tÍtulo de
contribuiçÕes previdencÍárias, contribuindo assim paÍe e qualÍÍicaçáo da mão de obra disponível no mercado
de trabalho - posto que maiores ganhos aumentam a competitividade. Sob tal premissa, e como contrapartida
e rncentivo às êmpresas que oPtaram por cobraÍ e repassar as gorjêtas medtante as regÍas aqui dispostas,
convencionou-se para estas o enquadramento no piso especial e condições de trabalho especiais pÍevistas
na presente Convenção Coletiva, dlminuindo-se-lhes asaim os encargos trabalhistas. Por outro lado, tal
medida de nenhuma maneirá prejudica os empregados, visto que estes terão ganhos muito maiores com
a Íormalização e integraÉo dâs gorjetas em suas remunêraçóes
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valores dos últimos 12 (doze) meses Sobre as gorjetas. os empregados teráo direito ainda às Íérias
acrescidas de um terço As gooetas servirão, ainda, de base de cálculo para os recolhimentos das
contribuiçÕes para o Fundo de Garantia do Tempo de SeÍviço - FGTS. Sobre as gorletas efetivamente
recebrdas pelos empregados, serâo calculadas e pagas as contribuições previdenciánas Na forma da
legislação aplicável, os valores das godetas recebidos pelos empregados estarão sujeitos à retenção de
lmposto de Renda pela Fonte pagadora, bem como do INSS (parte do empregado)

§ 13 As gorJetas serão rateadas entre os trabalhadores nos termos do parágrafo 40 desta cláusula, salvo
disposição diversa prevista em acordo coletivo de trabalho Sêrá licito, mas nâo obrigatório, que empregados
que náo mantenham contato direto com os clientes participem da divisão do montente anecadado com a
cobrança da taxa de serviço, Íicando tal procedimento sempre a dependeÍ da decisão dos próprios
empregados interessados e dos usos e costumes do estabelecimento.
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§ 2 o Dada a impoítância da integraÉo das gorjetas na remuneraçáo dos empregados, ajusta-se que a
empresa que sempre aceitou a concessão de gorjetas por meio de cartões de crédito/dêblto não
podeÉ alterar esse procedimento Se o tizer, a empresa que passou - ou passar - a proibir a concessão
de goíetas por meio de cartóes de crédito/débito deverá indenrzar seus empregados, pagando-lhes, como
salários mensais, os valores das médias dos últimos 12 meses (anteriores à proibiçâo) das gorjetas que
deixaram de ser concedidas aos empregados Assim, por exemplo, se a proibição resultar na diminuição
média de dois mil reais no ganho dê determlnado emprêgado com as gorietas, esse mesmo valor (dois
mil reaiB) dêverá ser pago pelo empregador como salário mensal.

CAP|TULO V[
DrsPoslÇÕEs FrNAls

Cláusula 95'. MULTA

Será devida multa pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento, no valor de R$ 65,00
(sessenta e onco reais), multiplicada por empregado e por infração, valor que será atualizado pelo índice
legal vigente à época de sua aplicaÉo, limitado na Íorma do Código Ciul Brasitêiro.

Cláusula 96.. ESCLARECIi,IENTO FINAL

Fica esclarecido a título de cautêla que as cláusulas aqui pactuadas, fece ao disposto no artigo 70 da CF,
especialmente o inciso XXVI, têm eficácia equivalente à Lei O presente pacto exclui a aplicação do
Precedente Normativo no'Í19 do colendo TST, posto que á oxatamente para evitar a aplicação de tal
Precedente que as partes Íazem aqui concessÕes, atê tomar possível o presente pacto Ressalte-se que o
mesmo arligo 70, em seus incisos Ví, XIll e XíV, etribui à Convençáo Coletiva de Trabaího poderes acima da
Lei e, píincípio geral de direito, "ouem oode o mais. oode o menos". Ademats, é condição ajustada, ne
presente Convenção Coletiva de Trabalho, a adoÇão do entendimerÍo do Suprêmo Tribunal Fêderal, nos
Recursos ExtraordináÍios nos 189 960-3 e 337.718-3, conÍorme explicitado na Cláusula 69 supra, dado que
a contribuição aqui adotada é apenas aquela autorizada pelo artigo 513, letra "e', da cLT. Resselvam-se
direitos adquiridos orjundos de Acordos ou convenções coletivas de Trabalho que, por questáo de
enquadramenlo sindicá|, nâo eram assinados entre o ora suscitante e o orâ suscitado

Pela representação dos empregedos
FRA ISCO CALASANSLACERDA

PTESidENIE dO SINTHORESP

ELISABETE S CORDEIRO
Presidente da comissão de NegociaÉo coletiva do SINTHoRESp
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Sâo Paulo, 28 de julho de 2023.
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/,/////4 J.zJ/,,Pela rêpresentaçáo dos empregadores

Pela entidade interveniente-anuente

Presidente da

coN

WILSON LUIZ PINTO
PTESidENtE dO SINDRESBAR

NEI FENIAR
NegocraÉo Coletiva do SINDRESBAR

NACIONAL DO TURISMO . CNTUR
(cNPJ 03.992 700/0001 -06)

CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
Vice-Presidente de Assuntos Juridicos

ANDREÂ CAROLINA DA CUNHA TAVARES
Delegada da CNTUR na OIT e no CNT
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